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VvICIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO QUE
AMPARA O LANCAMENTO.

Nos termos da Stmula CARF n° 2, o CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

LANCAMENTO DE CREDITO TRIBUTARIO.

Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial de contribui¢cdes para outras
entidades ¢ fundos (terceiros), o auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil
efetuara o lancamento do crédito tributario.

MULTA DE OFICIO PREVISTA NO ARTIGO 44 DA LEI N° 9.430/1996.

Nos casos de langamento de oficio de contribui¢des para outras entidades e
fundos (terceiros) aplica-se o disposto no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996.

CONTRIBUICAO PARA O SESI E SENAI EXIGIBILIDADE.

Os artigos 4° do Decreto-lei n® 4.048/1942, e 3° do Decreto-lei n® 9.403/1946,
deixam claro que todas as pessoas juridicas que possuam estabelecimento(s)
que se dedique(m) a atividade abrangida pela Confederacdo Nacional da
Indtstria, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da
Consolidagdo das Leis do Trabalho, se sujeitam as contribuicdes para o SESI
e o SENAL

CONTRIBUICAO PARA O INCRA. EXIGIBILIDADE.

A contribuicdo para o INCRA, mesmo apds a publicagdo das Leis n°
7.787/89, n° 8.212/91 e n° 8.213/91, permanece plenamente exigivel,
inclusive em relagdo as empresas dedicadas a atividades urbanas.

CONTRIBUICAO PARA O SEBRAE.
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 VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO QUE AMPARA O LANÇAMENTO.
 Nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 LANÇAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
 Constatado o não-recolhimento total ou parcial de contribuições para outras entidades e fundos (terceiros), o auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil efetuará o lançamento do crédito tributário.
 MULTA DE OFÍCIO PREVISTA NO ARTIGO 44 DA LEI Nº 9.430/1996.
 Nos casos de lançamento de ofício de contribuições para outras entidades e fundos (terceiros) aplica-se o disposto no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E SENAI. EXIGIBILIDADE.
 Os artigos 4º do Decreto-lei nº 4.048/1942, e 3º do Decreto-lei nº 9.403/1946, deixam claro que todas as pessoas jurídicas que possuam estabelecimento(s) que se dedique(m) a atividade abrangida pela Confederação Nacional da Indústria, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, se sujeitam às contribuições para o SESI e o SENAI.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXIGIBILIDADE.
 A contribuição para o INCRA, mesmo após a publicação das Leis nº 7.787/89, nº 8.212/91 e nº 8.213/91, permanece plenamente exigível, inclusive em relação às empresas dedicadas a atividades urbanas.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.
 O § 3º do artigo 8º da Lei nº 8.029/90, prevê um adicional de 0,3% às contribuições devidas ao SESI/SENAI e SESC/SENAC, que perfazem uma contribuição totalmente autônoma para o SEBRAE de 0,6%.
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
 Em nenhum momento, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a contribuição social do salário-educação deixou de ser exigível.
   Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso, desconhecendo das alegações de inconstitucionalidades de lei, para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos dos votos do relator
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Junior - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo, Alexandre Evaristo Pinto, João Maurício Vital, Wesley Rocha, Antônio Sávio Nastureles, Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e João Bellini Júnior (Presidente).
 
  Tratam-se de dois autos de infração lavrados contra a sociedade empresária META Metalúrgica e Equipamentos para Tratamento de Água Ltda (DEBCAD nº 51.037.919-2 e nº 51.037.920-6)
No auto de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2 foram lançadas contribuições sociais previdenciárias da empresa sobre remunerações pagas, devidas ou creditadas, a segurados empregados, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � RAT, relativas às competências 01/2009 a 11/2009 e 13/2009, e contribuições sociais previdenciárias da empresa sobre remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, a segurados contribuintes individuais, relativas às competências 01/2009 a 12/2009, acrescidas de multa de ofício de 75% e juros de mora.
Já no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.920-6, foram lançadas contribuições para outras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE) relativas às competências 01/2009 a 11/2009 e 13/2009, acrescidas de multa de ofício de 75% e juros.
O lançamento de tais contribuições para outras entidades e fundos foi efetuado, conforme exposto pela autoridade fiscal, com base na diferença apurada entre os valores das remunerações registradas como pagas a segurados empregados nas folhas de pagamento da Autuada e os valores de remunerações declaradas a este título nas GFIP da Autuada.
A Autuada, ainda de acordo com a autoridade fiscal, embora não fosse optante pelo Simples Nacional, declarou nas suas GFIP referentes às competências 01/2009 a 13/2009, ser optante por tal regime de tributação.
Os valores totais lançados referentes aos autos de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2 e nº 51.037.920-6, correspondiam, na data da consolidação dos débitos (06/12/2013), respectivamente, aos montantes de R$ 667.177,62 (seiscentos e sessenta e sete mil e cento e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos) e R$ 164.608,66 (cento e sessenta e quatro mil e seiscentos e oito reais e sessenta e seis centavos).
Devido à configuração, em tese, de crime contra a Ordem Tributária (artigo 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90), a autoridade fiscal informou que iria emitir representação fiscal para fins penais.
Irresignada com o lançamento, a Autuada apresentou a impugnação de fls. 229 a 268, instruída com os documentos de fls. 269 a 276.
Diz que o fundamento do auto de infração impugnado foi a sua exclusão do Simples Nacional promovida pela Receita do Estado do Paraná.
Afirma que a sua exclusão do Simples Nacional é ato manifestamente nulo, já que não foi, em momento algum, intimada para o exercício da ampla defesa e do contraditório.
Relata que, no ano de 2008, simplesmente recebeu um comunicado informando sua exclusão do Simples Nacional em decorrência de débitos de ICMS perante o Estado do Paraná.
Afirma que referidos �débitos� nunca existiram, visto que, com fulcro no artigo 78 do ADCT da Constituição Federal, foram compensados com precatórios requisitórios, adquiridos de terceiros, vencidos e não pagos, emitidos pelo próprio Estado do Paraná. Diz que tal fato foi simplesmente desconsiderado pelo Estado do Paraná.
Assevera que ocorreu afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório na sua exclusão do Simples Nacional, já que não foi concedida oportunidade para exercer adequadamente a sua defesa.
Frisa que os incisos LIV e LX do artigo 5º da Constituição Federal preceituam que �ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal� e que �a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem�.
Aduz que é inequívoca a irregularidade do procedimento administrativo que originou a decisão da sua exclusão do Simples Nacional, já que restou omisso em relação �à possibilidade de regularização da suposta infração cometida�.
Alega que tal omissão afronta o princípio da proporcionalidade e demonstra que ocorreu inobservância de uma formalidade essencial à garantia dos direitos do administrado.
Cita que o parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 9.784/1999, em seu inciso VIII, preceitua que nos processos administrativos serão observados, entre outros, o critério de �observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados�.
Ressalta que �as condições de validade dos atos administrativos provenientes do poder de polícia são as mesmas do ato administrativo comum, ou seja, a competência, a finalidade e a forma, acrescida da proporcionalidade da sanção�.
Frisa que �os atos decorrentes do Poder de Polícia são vinculados e estão adstritos a uma forma, ou seja, o revestimento exteriorizado do ato é imprescindível à sua perfeição o que, inclusive, não poderia ser diferente, sob pena de se aniquilar os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório�.
Diz que o procedimento administrativo relativo a sua exclusão do Simples Nacional é manifestamente ilegal, pois não observou os princípios e requisitos inerentes a todo ato administrativo.
Afirma que o referido procedimento administrativo de exclusão do Simples Nacional deve ser declarado nulo e arquivado definitivamente, por força do disposto no artigo 53 da Lei nº 9.784/1999 e da súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Aduz que, caso as autoridades julgadoras entendam que é impossível revisar um ato administrativo praticado por outra esfera da administração, devem, pelo menos, desconsiderá-lo, por ser manifestamente ilegal e inconstitucional.
Assevera que �o procedimento administrativo originário da decisão de exclusão da Impugnante do Regime Simples Nacional carece de fundamento legal que permita qualquer imposição em face da Impugnante�.
Cita ementa de julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo (APL 994051177647, Relator Xavier de Aquino, Data de Julgamento 11/01/2010, 5ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação 29/01/2010) onde restou asseverado que a pena de desenquadramento de empresa do �Simples Paulista� por mero erro em procedimento de escrituração de nota fiscal mostra-se desproporcional no caso em que o contribuinte tenha agido de boa-fé e em que não tenha ocorrido dano ao Fisco.
Cita ementa de julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (100240619844720031, Relator Armando Freire, Data de Julgamento 11/12/2007, Data de Publicação 29/01/2008) onde restou asseverado que são assegurados ao contribuinte excluído do �Simples Minas� as garantias do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, e que �o desenquadramento automático, sem que seja instaurado procedimento administrativo para apuração de sua motivação viola direito líquido e certo�.
Cita ementa de julgado do Tribunal de Justiça do Paraná (APCVREEX 1591077, Relator Antônio Lopes de Noronha, Data de Julgamento 15/12/2004, Data de Publicação 14/02/2005) onde restou asseverado que �é ilegal e abusivo o ato administrativo que enquadra empresa no sistema normal de tributação, sem que tenha sido oportunizada à interessada manifestação sobre o agravamento da situação fiscal, em flagrante cerceamento de defesa�.
Alega que ato administrativo de exclusão praticado pelo Estado do Paraná é ilegal e inconstitucional.
Alega que a insubsistência do auto de infração impugnado é flagrante devido a ausência de requisito formal indispensável para a sua plena eficácia, �qual seja, o desenquadramento da impugnante n o sistema SIMPLES�.
Assevera que o abuso de direito se configura �quando se verifica que o titular do poder discricionário o exerceu com desnaturamento do instituto jurídico a que correspondia o ato realizado, de maneira a desconhecer a sua categoria� e os princípios que o informam como figura jurídica. Afirma que no abuso de direito se pratica, sob aparência de legalidade, ato arbitrário, com desrespeito indireto ao texto legal.
Aduz que, �em momento algum, infringiu dispositivos legais que levassem à sua exclusão do Regime Simples Nacional�.
Frisa, porém, que �em determinados períodos efetivamente deixou de pagar os tributos estaduais em espécie, fazendo-o, como visto alhures, com créditos devidos pelo próprio ente arrecadador�.
Afirma que a sua exclusão do Simples Nacional, além de passar longe dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, certamente a levará a falência.
Alega que o auto de infração impugnado é totalmente nulo, visto que a autoridade fiscal omitiu a fundamentação legal em que se baseou a imposição tributária e a descrição da matéria tributável.
Assevera que a autoridade fiscal não observou o disposto no inciso IV do artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972, já que se limitou �a anexar relação confusa, genérica e imprecisa da legislação que rege as contribuições ao INSS, não correlacionando os dispositivos com a matéria tributária glosada�.
Diz que o auto de infração impugnado violou o disposto no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, que assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, o contraditório e a ampla defesa.
Afirma que, no auto de infração impugnado, deveriam constar, detalhadamente, somente os dispositivos que teriam sido infringidos, e não a relação de todos os dispositivos legais pertinentes à incidência das contribuições para a Seguridade Social.
Assevera que é direito do contribuinte que �a exigência fiscal esteja de tal modo composta que lhe propicie contestá-la, ponto por ponto, item por item�.
Ressalta que, na ausência de uma discriminação e uma circunstanciação dos dispositivos infringidos, o contribuinte é impedido de exercer sua defesa de forma ampla e irrestrita, já que não há uma delimitação do campo de luta.
Aduz que o auto de infração impugnado possui o vício da incompleta e imprecisa descrição dos dispositivos que foram atribuídos ao contribuinte como infringidos.
Diz que o auto de infração impugnado não aponta os artigos que dão suporte para a lavratura das exigências tributárias, mas apenas menciona, aleatoriamente, uma série de textos legais. Alega que foi obrigada a efetuar um verdadeiro trabalho de adivinhação dos tipos legais em que foi enquadrada.
Afirma que é �nulo o lançamento tributário destituído de capitulação legal e sem a descrição da matéria tributável, por caracterizar manifesto cerceamento de defesa�.
Diz que o início da contagem do prazo decadencial é a data do fato gerador.
Afirma que os fatos geradores ocorridos entre os meses de janeiro/2013 a fevereiro/2014 estão fulminados pela decadência, já que recebeu o auto infração na data de 28 de março de 2014.
Diz que a �a disciplina da matéria relativa ao custeio dos encargos do SENAI e do SESI está vertida, respectivamente, no artigo 5º do Decreto nº 494, de 10 de janeiro de 1962 e no artigo 11 do Decreto nº 57.375, de 2 de dezembro de 1965�.
Afirma que as contribuições para o SESI e SENAI, conforme os dispositivos citados no parágrafo acima, �têm como sujeitos passivos os estabelecimentos industriais, de transporte, de comunicação e da pesca�.
Afirma que �o simples fato do Ministério Público do Trabalho, mediante Portarias, submeter à Confederação Nacional da Indústria outras atividades ou categorias econômicas que não àquelas especificamente relacionadas nos referidos Decretos regulamentares, não implica em que os estabelecimentos alheios à dita atividades passem a ser considerados como contribuintes do SENAI e do SESI�.
Afirma que tais portarias ferem o princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal), o princípio constitucional implícito da tipicidade cerrada e o princípio constitucional da estrita legalidade em matéria tributária (artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, e artigo 97 do Código Tributário Nacional).
Assevera que o seu contrato social demonstra que as atividades que desenvolve não correspondem aos ramos estabelecidos nos Decretos nº 494/1962 e nº 57.375/1965.
Frisa que o princípio da tipicidade, que se confunde com o princípio da legalidade, �impõe que a lei disponha de modo inequívoco e exaustivo, sobre todos os aspectos da hipótese tributária� e que a ocorrência de um evento concreto esteja em perfeita correspondência com o fato hipoteticamente previsto pela norma jurídica tributária.
Ressalta que as leis instituidoras das contribuições para o SENAI e para o SESI não preveem como sujeito passivo da obrigação tributária empresas de construção civil.
Frisa que o artigo 108, inciso II, do Código Tributário Nacional determina que �na ausência de disposição expressa�, um dos critérios que deve ser utilizado pela �autoridade competente para aplicar a legislação tributária� são os princípios gerais do direito tributário.
Diz que o adicional de 0,2% recolhido ao INCRA a título de contribuição social surgiu na esteira da seguinte evolução legislativa:
- A Lei 2.613/55 criou o adicional para o então Serviço Social Rural;
- com a Lei 4.863/65, a alíquota daquele adicional foi fixada em 0,4%;
- o Decreto-Lei 582/69 (art. 6º) destinou metade da contribuição (0,2%) ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária � IBRA e ao Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário � INDA;
- o Decreto 1.146/70 destinou ao INCRA a receita em questão, 0,2% (art. 1º c/c art. 3º);
- a Lei Complementar nº 11/71, depois modificada pela Lei Complementar nº 16/73, fixou o adicional em 2,6% calculado sobre a contribuição previdenciária das empresas urbanas, destinando ao Funrural o percentual de 2,4%, mantendo 0,2% ao INCRA;
- recentemente, a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, eliminou, a partir de setembro daquele ano, a contribuição destinada ao Funrural (art. 2º, §1º), restando, pois, o adicional de 0,2% ao INCRA.
Ressalta que existem três correntes doutrinárias e jurisprudenciais a respeito da natureza jurídica do referido adicional (INCRA): a primeira, que defende que corresponde a contribuição de intervenção no domínio econômico, recepcionada pela Constituição Federal em seu artigo 149; a segunda, que afirma tratar-se de uma contribuição social, adequada às especificação do artigo 195 da Constituição Federal; e a terceira, que defende que o adicional é imposto.
Diz que tal tributo é indevido, independentemente da orientação doutrinária e jurisprudencial adotada.
Afirma que �não se pode considerar o adicional ao INCRA como contribuição de intervenção no domínio econômico, pois não preenche os requisitos necessários para a sua implementação�.
Frisa que o artigo 149 da Constituição Federal determina que uma nova contribuição só pode ser criada caso não seja cumulativa, seja instituída por lei complementar e não fira os princípios constitucionais da legalidade, irretroatividade e anterioridade.
Alega que a contribuição para o INCRA, caso seja enquadrada como contribuição de intervenção no domínio econômico, fere diversos dispositivos da Constituição Federal de 1988, como: o artigo 146, inciso III, visto que a Lei Complementar nº 11/1971 não legisla sobre competência, hipótese de incidência, prazo de recolhimento, mas apenas faz uma remissão à contribuição; e o artigo 150, inciso I (princípio da legalidade), visto que a contribuição é regulada em parte por Decretos-Lei.
Diz que a contribuição para o INCRA também fere a Constituição Federal pelo fato de ter �base de cálculo e fato gerador semelhante à contribuição sobre folha de salário�.
Afirma que o texto original da Constituição Federal de 1988, em nenhum momento, fez referência a recepção da contribuição de 0,2% destinada ao INCRA.
Alega que tal contribuição não guarda qualquer ligação com a previdência ou assistência social.
Aduz que �não se deve confundir a contribuição em questão, 0,2% destinados ao INCRA, criada pela Lei 2.615/55, alterada pelo Decreto 1.146/70, com a contribuição destinada ao FUNRURAL � criada pela Lei Complementar nº 11/71, julgada devida pelos tribunais�.
Assevera que a contribuição criada pela Lei nº 2.613/1955 era inteiramente justificável, �vez que o Serviço Social Rural foi criado com o fim específico de prestar serviços na área rural�.
Frisa que o Decreto nº 582/1969 alterou os destinatários da contribuição, �que passaram a ser o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária � IBRA e o Instituto Nacional de desenvolvimento Agrário � INDA, ambos idealizados com o objetivo de promover a reforma agrária do país, sem qualquer vínculo ou projetos no campo da previdência ou assistência social�.
Ressalta que o Decreto-Lei nº 1.146/70 destinou a contribuição em questão ao então criado INCRA � Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, sucessor do IBRA e do INDA.
Diz que �a Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, criou a contribuição do FUNRURAL, que foi acatada pela jurisprudência, mantendo o adicional ao INCRA�.
Alega que, mesmo após a Lei Complementar nº 11/1971, a base jurídica da cobrança da contribuição para o INCRA permaneceu sendo o Decreto nº 1.146/1970.
Frisa que o §1º do artigo 3º da Lei nº 7.787/1989, extinguiu expressamente a contribuição para o PRORURAL.
Assevera que a contribuição para o INCRA foi extinta juntamente com a contribuição para o PRORURAL, já que era um adicional atrelado a esta.
Alega que a contribuição ao PRORURAL deve ser considerada extinta a partir da Constituição Federal de 1988. Ressalta que a Constituição Federal de 1988 não faz nenhuma menção ao INCRA e muito menos a contribuição para custeá-lo.
Afirma que a contribuição para o INCRA não tem nenhum vínculo com a seguridade social, posto que é revertida a um instituto ligado a reforma agrária, sem previsão de qualquer benefício ou contraprestação.
Assevera que a contribuição para o INCRA desrespeita o disposto no artigo 154, inciso I, da Constituição Federal de 1988, já que é cumulativa.
Afirma que as restrições previstas no artigo 154, inciso I, da Constituição Federal de 1988, se aplicam aos tributos que foram instituídos após a promulgação da Constituição Federal e àqueles que não foram expressamente recepcionados por ela.
Cita trecho de julgado do Supremo Tribunal Federal (ADC nº 1-1-DF, publicada no DJ de 16 de junho de 1995), onde o ministro relator assevera que �o princípio da não cumulatividade aplica-se às contribuições sociais instituídas na órbita da competência residual da União, nos termos do artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal�.
Alega que a contribuição para o INCRA fere o disposto no artigo 149 da Constituição Federal de 1988, visto que somente por lei complementar a União pode instituir novas contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico.
Afirma que não há base legal e constitucional para a exigência de contribuição ao INCRA.
Alega que a exigência de contribuição para o INCRA fere o disposto no inciso V do artigo 194 da Constituição Federal de 1988.
Alega que a contribuição para o INCRA, mesmo que fosse enquadrada como imposto, continuaria eivada de inconstitucionalidade, já que o inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal de 1988, veda a vinculação da receita proveniente da arrecadação de tal espécie tributária.
Frisa que a Lei nº 8.029/1990 autorizou o Poder Executivo a desvincular da Administração Pública o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa � CEBRAE, mediante sua transformação em serviço social autônomo.
Ressalta que o Poder Executivo, seguindo autorização legalmente atribuída, desvinculou da Administração Pública, através do Decreto nº 99.570/1990, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa � CEBRAE, transformando-o em um serviço social autônomo � o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), �sendo tais atividades custeadas pelo adicional de que trata o § 3º do artigo 8º da Lei nº 8.029/90�.
Afirma que o disposto no artigo 240 da Constituição Federal de 1988 refere-se somente �às contribuições compulsórias pagas pelos empregadores sobre a folha de salários, destinadas ao Serviço Nacional da Indústria (SENAI); Serviço Social da Indústria (SESI); Serviço Nacional do Comércio (SENAC) e Serviço Social do Comércio (SESC)�.
Ressalta que o �adicional� ao SEBRAE foi criado posteriormente à entrada em vigor do novo Sistema Tributário Nacional, e que consiste em nova contribuição que não tem respaldo constitucional.
Alega que, se a contribuição para o SEBRAE fosse de fato adicional, �deveria ter a mesma destinação, ou pelo menos correlata, à do seu principal, o que não ocorre�.
Assevera que não há justificativa para a exigência de contribuição ao SEBRAE �posto que criada sem autorização constitucional e incidente sobre a folha de salários, mesmo não sendo contribuição destinada ao custeio da seguridade social�.
Aduz que, mesmo que a contribuição para o SEBRAE fosse enquadrada como contribuição de intervenção no domínio econômico, ela seria inconstitucional, já que, por força do disposto no inciso III do artigo 146 Constituição Federal de 1988, teria que ser instituída por lei complementar.
Alega que a contribuição para o SEBRAE, mesmo que encontrasse fundamento no artigo 195, §4º, ou no artigo 149 da Constituição Federal, teria que ser instituída via lei complementar, por força do disposto nos artigos 146, inciso III, e 154, inciso I, da Constituição Federal.
Diz que, na vigência das Constituições pretéritas a Constituição Federal de 1988, �as empresas estavam obrigadas a manter o ensino primário, vale dizer, existia uma obrigação de fazer, que poderia ser substituída pela contribuição do salário-educação, cuja alíquota era fixada por decreto levando em consideração o custo atuarial desse ensino�.
Afirma que, na atual ordem constitucional, �as empresas não mais estão obrigadas a manter o ensino primário de seus empregados e dos filhos destes, mas a pagar (obrigação de dar) o salário-educação, que é fonte adicional de financiamento e, por isso, não pode ser cobrado nas mesmas bases anteriores, quando existia uma obrigação de fazer (manter o ensino primário de seus empregados e dos filhos destes), que podia ser substituída pela contribuição especial do salário-educação, cujo quantum era apurado em base no custo atuarial dessa obrigação�.
Frisa que o salário-educação passou, no novo ordenamento constitucional, a deter natureza jurídica de tributo. 
Assevera que a contribuição social do salário-educação submete-se ao disposto no artigo 149 da Constituição Federal de 1988.
Alega que as normas editadas na égide das Constituições anteriores não podem ser consideradas recepcionadas pela Constituição Federal de 1988, visto que, anteriormente, �o salário-educação não tinha natureza tributária e sua alíquota era fixada por decreto, tomando por base o cálculo atuarial correspondente ao custo do ensino primário dos empregados e filhos destes, cuja obrigação em manter era das empresas�.
Assevera que o salário-educação não pode ser cobrado pelo fato de não existir lei que ofereça todos os elementos necessários para a apuração do montante a recolher.
Aduz que a cobrança de contribuição social do salário-educação fere o disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal, e o artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional.
Frisa que somente lei formal tem o condão de fixar a alíquota de qualquer tributo.
Afirma que o seu entendimento é reforçado pelo fato da União Federal, através da Medida Provisória nº1.518, 12 de outubro de 1996, que já foi reeditada por diversas vezes, ter pretendido instituir, de fato, o tributo à luz da Constituição Federal de 1988.
Diz que as medidas provisórias mencionadas não foram convertidas em lei.
Alega que o artigo 15 da Lei nº 9.424/1996 é inconstitucional, já que a contribuição social do salário-educação só poderia ser instituída por lei complementar. Frisa que, do início da vigência da Constituição Federal de 1988 até a edição da Lei nº 9.424/1996, inexistia qualquer norma válida sobre contribuição social do salário-educação.
Lembra que o artigo 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias revogou expressamente, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da nova Constituição, todos os dispositivos legais que delegavam a órgão do Poder Executivo competência atribuída pelo Legislador Constituinte ao Congresso Nacional, especialmente, no que se referisse a ação normativa.
Diz que na autuação impugnada �a zelosa fiscalização cominou ilegalmente uma pesada multa pelo pretenso descumprimento das obrigações tributárias acessórias (75%)�.
Afirma que a única finalidade das sanções tributárias é desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.
Assevera que a multa fiscal �não pode ser utilizada com intuito arrecadatório, valendo-se como tributo disfarçado�.
Aduz que a autoridade fiscal não poderia ter lançado a multa de ofício de 75%, visto que não se vislumbra caracterizada qualquer infração cometida.
Afirma que a multa de ofício de 75% deve ser cancelada, porquanto existe �incerteza da jurisprudência sobre a matéria�.
Cita diversos precedentes judiciais que tratam da análise da consfiscatoriedade ou não de multas tributárias.
Alega que a exigência de multa de ofício de 75% �resulta em confisco de patrimônio do suposto devedor, ferindo princípios constitucionais basilares: da moralidade e vedação do enriquecimento sem causa (CF art. 37 caput); da propriedade (CF art. 5º, caput, XXII e 170, II) e princípio do não confisco de tributos/multas (CF art. 150, IV)�.
Requer, por fim, sucessivamente: a declaração de nulidade do auto de infração hostilizado; o reconhecimento da decadência de parte do crédito tributário constituído; a declaração de improcedência do referido auto de infração; e o afastamento ou a redução da multa de ofício lançada. Alternativamente, requer a produção de prova pericial, aduzindo que a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico será feita posteriormente.
O Acórdão n. 07-35.656 da DRJ (fls. 205 e ss) julgou a impugnação improcedente nos termos abaixo:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Período de Apuração: 01/01/2010 a 30/06/2013
LANÇAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
Constatado o não-recolhimento total ou parcial de contribuições para outras entidades e fundos (terceiros), o auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil efetuará o lançamento do crédito tributário.
MULTA DE OFÍCIO PREVISTA NO ARTIGO 44 DA LEI Nº 9.430/1996.
Nos casos de lançamento de ofício de contribuições para outras entidades e fundos (terceiros) aplica-se o disposto no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E SENAI. EXIGIBILIDADE.
Os artigos 4º do Decreto-lei nº 4.048/1942, e 3º do Decreto-lei nº 9.403/1946, deixam claro que todas as pessoas jurídicas que possuam estabelecimento(s) que se dedique(m) a atividade abrangida pela Confederação Nacional da Indústria, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, se sujeitam às contribuições para o SESI e o SENAI.
CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXIGIBILIDADE.
A contribuição para o INCRA, mesmo após a publicação das Leis nº 7.787/89, nº 8.212/91 e nº 8.213/91, permanece plenamente exigível, inclusive em relação às empresas dedicadas a atividades urbanas.
CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.
O § 3º do artigo 8º da Lei nº 8.029/90, prevê um adicional de 0,3% às contribuições devidas ao SESI/SENAI e SESC/SENAC, que perfazem uma contribuição totalmente autônoma para o SEBRAE de 0,6%.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
Em nenhum momento, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, a contribuição social do salário-educação deixou de ser exigível.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/06/2013
ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
PEDIDO DE PERÍCIA CONSIDERADO NÃO FORMULADO.
Deverá se considerado não formulado o pedido de perícia apresentado sem a exposição dos motivos pelos quais o requerente entende que deva ser produzida tal prova e sem a indicação de quesitos e do nome, endereço e qualificação profissional de perito.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2010 a 30/06/2013
DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 DO STF.
A decadência das contribuições sociais previdenciárias é regida pelas disposições contidas no Código Tributário Nacional, conforme determinado pela Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal nº 08, publicada no DOU de 20/06/2008"
Em 27 de fevereiro de 2015, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (fls. 242 e ss.), reiterando os argumentos trazidos em sede de Impugnação: (i) nulidade do auto de infração em razão do indevido desenquadramento da Recorrente no Simples; (ii) abuso do direito como limite ao poder discricionário; (iii) nulidade do auto de infração em razão de sua imprecisa capitulação legal; (iv) ilegitimidade e inconstitucionalidade dos adicionais devidos ao SESI/SENAI; (v) ilegalidade e inconstitucionalidade do adicional devido ao INCRA; (vi) ilegalidade e inconstitucionalidade do adicional devido ao SEBRAE; (vii) inconstitucionalidade do adicional devido ao FNDE; (viii) não incidência da contribuição previdenciária sobre verbas de caráter indenizatório; (ix) ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência de contribuição previdenciária sobre auxílio-doença, aviso prévio indenizado, salário maternidade, férias indenizadas e 1/3 de férias; e (x) efeito confiscatório da multa cominada.
É o relatório.


 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto
O recurso voluntário é tempestivo, no entanto, o Recorrente argui a inconstitucionalidade dos adicionais devidos ao SESI/SENAI, do adicional devido ao INCRA, do adicional devido ao SEBRAE, do adicional devido ao FNDE, bem como o efeito confiscatório da multa cominada e a potencial ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, da proporcionalidade e da razoabilidade quando do seu desenquadramento do Simples.
Nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante do exposto, conheço em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade supramencionadas e tampouco a potencial ofensa aos princípios da vedação ao confisco, do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, da proporcionalidade e da razoabilidade.
Da Questão da Exclusão do Simples Nacional
A Recorrente alega que era enquadrada no Simples Nacional e que foi excluída de tal regime de tributação de forma ilegal e inconstitucional. 
Aduz que o procedimento adotado feriu as garantidas da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, visto que simplesmente recebeu um comunicado do Estado do Paraná, informando que a sua exclusão ocorreu devido a débitos de ICMS. Afirma que os supostos �débitos� não existiam, já que foram compensados com precatórios requisitórios, adquiridos de terceiros, vencidos e não pagos, emitidos pelo próprio Estado do Paraná. Alega que o procedimento de exclusão adotado também fere os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, já que não foi oportunizada possibilidade de regularização da suposta infração cometida.
Ocorre que, a partir de análise da manifestação de fls. 47 a 49, que é a resposta que foi dada ao Termo de Início de Procedimento Fiscal (fls. 41/42), verifica-se que a própria Autuada admitiu que contestou judicialmente a sua exclusão do Simples Nacional e que não obteve êxito em tal tentativa.
Como prova disso, cabe citar o seguinte trecho da manifestação de fls. 47 a 49:
No ano de 2008, recebemos um comunicado informando nossa exclusão do SIMPLES NACIONAL em decorrência de débitos de ICMS perante o Estado do Paraná. (...)
(...) Prontamente entramos em contado com o advogado que nos orientava nesse procedimento fiscal para que tomasse as providências cabíveis, pois não poderíamos perder a �benesse legal� e ser excluídos do Simples Nacional.
Prontamente foi ingressado com um Mando [sic] de Segurança nº 34.290/000, perante a 3ª Vara da Fazenda Pública (doc. em anexo), visando à obtenção o [sic] reconhecimento do direito postulado e, em consequência, a reintegração da peticionaria do [sic] SIMPLES NACIONAL.
Na sequência, nos foi informado que poderíamos continuar pagando os tributos através do SIMPLES NACIONAL até o término do referido mandado de segurança.
Porém, após o recebimento da intimação fiscal ora respondida, entramos em contato visando à obtenção das informações requeridas e fomos surpreendidos pelo fato de que referido processo já tinha sido encerrado no final do na [sic] de 2011 com desfecho desfavorável a peticionaria, sendo que o mesmo já se encontra, inclusive, arquivado, conforme podemos perceber pela análise da fase processual em anexo.
Assim, fica claro que as alegações do Recorrente já foram discutidas judicialmente e que o desfecho da lide no Poder Judiciário, conforme a própria Autuada, não foi favorável a ela.
Ante o exposto, a exclusão da Recorrente do Simples Nacional, ao contrário do que ela entende, deve ser considerada válida e legítima para fins de manutenção do presente auto de infração (DEBCAD nº 51.058.917-0).
Da Questão da Imprecisa Capitulação Legal do Auto de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2
As alegações de que o lançamento das exigências contidas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2 foi efetuado sem a exposição clara e suficiente das fundamentações fáticas e jurídicas que o embasaram não podem prosperar, porquanto foram perfeitamente identificados na referida autuação e em seus anexos, as contribuições lançadas, seus fatos geradores, os períodos a que se referem, as bases de cálculo utilizadas e os fundamentos legais do débito, o que possibilita a completa compreensão dos créditos lançados.
Da análise do auto de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2, do seu relatório Discriminativo do Débito de fls. 04 a 07 e do relatório fiscal de fls. 18 a 23, observa-se que os mesmos demonstram, de forma clara, que foram lançadas contribuições sociais previdenciárias da empresa sobre remunerações pagas, devidas ou creditadas, a segurados empregados, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � RAT, relativas às competências 01/2009 a 11/2009 e 13/2009, e contribuições sociais previdenciárias da empresa sobre remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, a segurados contribuintes individuais, relativas às competências 01/2009 a 12/2009, acrescidas de multa de ofício de 75% e juros de mora.
Já da análise conjunta do relatório fiscal de fls. 18 a 23 com o Discriminativo do Débito de fls. 04 a 07, verifica-se que os mesmos expõem que as bases de cálculo utilizadas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2 foram apuradas com supedâneo nas remunerações pagas a segurados empregados e segurados contribuintes individuais declaradas nas GFIP da Autuada. Além disso, verifica-se, ainda com base na análise conjunta de tais documentos, que a Autuada, embora não fosse optante pelo Simples Nacional, declarou nas suas GFIP referentes às competências 01/2008 a 13/2008, ser optante por tal regime de tributação.
A fundamentação legal do lançamento das exigências contidas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2, por sua vez, encontra-se expressamente exposta no relatório �Fundamentos Legais do Débito - FLD� de fls. 08/09.
Cabe ressaltar que, da simples análise do referido relatório (fls. 08/09), verifica-se que as alegações no sentido de que não teria sido exposta de maneira clara, precisa e completa, a fundamentação legal do lançamento são totalmente improcedentes, pois tanto a legislação que autoriza os auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil a fiscalizar e lançar contribuições sociais previdenciárias, como a que prevê as contribuições e acréscimos legais lançados, foram minuciosamente discriminadas pela autoridade fiscal.
Com efeito, resta claro que não há que se falar na existência de qualquer vício que macule o lançamento das exigências contidas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.919-2 no que tange a exposição de seus fundamentos fáticos e legais.
Consequentemente, também não há que se falar na ocorrência de qualquer prejuízo ao exercício da ampla defesa e do contraditório.
Da Questão da Imprecisa Capitulação Legal do Auto de infração de DEBCAD nº 51.037.920-6
As alegações de que o lançamento das exigências contidas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.920-6 foi efetuado sem a exposição clara e suficiente das fundamentações fáticas e jurídicas que o embasaram não podem prosperar, porquanto foram perfeitamente identificados na referida autuação e em seus anexos, as contribuições lançadas, seus fatos geradores, os períodos a que se referem, as bases de cálculo utilizadas e os fundamentos legais do débito, o que possibilita a completa compreensão dos créditos lançados.
Da análise do auto de infração de DEBCAD nº 51.037.920-6, do seu relatório Discriminativo do Débito de fls. 11 a 13 e do relatório fiscal de fls. 18 a 23, observa-se que os mesmos demonstram, de forma clara, que foram lançadas contribuições para outras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE), relativas às competências 01/2009 a 11/2009 e 13/2009.
Já da análise conjunta do relatório fiscal de fls. 18 a 23 com o Discriminativo do Débito de fls. 11 a 13, verifica-se que as bases de cálculo utilizadas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.920-6 foram apuradas com supedâneo nas remunerações pagas a segurados empregados declaradas nas GFIP da Autuada. Ademais, verifica-se, ainda com base na análise conjunta de tais documentos, que a Autuada, embora não fosse optante pelo Simples Nacional, declarou nas suas GFIP referentes às competências 01/2008 a 13/2008, ser optante por tal regime de tributação.
A fundamentação legal do lançamento das exigências contidas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.920-6, por sua vez, encontra-se expressamente exposta no relatório �Fundamentos Legais do Débito - FLD� de fls. 13 a 15.
Cabe ressaltar que, da simples análise do referido relatório (fls. 13 a 15), verifica-se que as alegações no sentido de que não teria sido exposta de maneira clara, precisa e completa, a fundamentação legal do lançamento são totalmente improcedentes, pois tanto a legislação que autoriza os auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil a fiscalizar e lançar contribuições para outras entidades e fundos, como a que prevê as contribuições e acréscimos legais lançados, foram minuciosamente discriminadas pela autoridade fiscal.
Com efeito, resta claro que não há que se falar na existência de qualquer vício que macule o lançamento das exigências contidas no auto de infração de DEBCAD nº 51.037.920-6 no que tange a exposição de seus fundamentos fáticos e legais.
Consequentemente, também não há que se falar na ocorrência de qualquer prejuízo ao exercício da ampla defesa e do contraditório.
Da Questão das Contribuições para o SESI e para o SENAI
As alegações de que a Recorrente não se sujeita às contribuições para o SESI e para SENAI não podem prosperar.
Os artigos 4º do Decreto-lei nº 4.048/1942, e 3º do Decreto-lei nº 9.403/1946, determinam que os sujeitos passivos das contribuições para o SESI e o SENAI são as pessoas jurídicas que possuem estabelecimentos cuja atividade se enquadre dentre as abrangidas pela Confederação Nacional da Indústria, conforme o disposto no artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho: 
Decreto-lei nº 4.048/1942
Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de aprendizagem.
(...)
§ 2º A arrecadação da contribuição de que trata este artigo será (...), sendo o produto posto à disposição do Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.
(...)
Decreto-lei nº 9.403/1946
Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria (artigo 577 do Decreto-lei n.º 5.452, de 1 de Maio de 1943), bem como aqueles referentes aos transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização de seus fins.
(...)
No caso em tela, observa-se que o próprio contrato social da Recorrente, conforme exposto no relatório fiscal de fls. 16 a 20, demonstra que, dentre as atividades exercidas por ela, se encontra a de �Fabricação de Estruturas Metálicas.�
Ademais, verifica-se que a própria Recorrente, também conforme exposto no relatório fiscal de fls. 16 a 20, enquadrou sua atividade preponderante no código CNAE 2513- 6/00, que está englobada como atividade de indústria.
Desse modo, resta evidente que a autoridade fiscal agiu legitimamente ao considerar que a sociedade empresária META Metalúrgica e Equipamentos para Tratamento de Água Ltda se sujeita às contribuições para o SESI e o para o SENAI, visto que ela se dedica a atividade (indústria metalúrgica/mecânica) abrangida pela Confederação Nacional da Indústria no quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452/1943).
Da Questão da Contribuição para o INCRA
As alegações de que a contribuição para o INCRA não tem base legal para ser exigida são totalmente improcedentes, visto que os dispositivos legais que amparam a exigência de tal contribuição encontram-se expressamente discriminados no item �405 � TERCEIROS � INCRA� do relatório de Fundamentos Legais do Débito de fls. 12/13.
Da mesma forma, as alegações no sentido de que a contribuição para o INCRA foi extinta pela Lei nº 7.787/1989 são totalmente improcedentes, já que tal Lei (nº 7.787/1989) apenas suprimiu a parcela de custeio do �Prorural�.
Nessa linha, extrai-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça os seguintes precedentes:
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. ERESP 770.451/SC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EREsp 770.451/SC, em 27 de setembro de 2006 (acórdão ainda não-publicado), dirimindo dissídio existente entre as duas Turmas de Direito Público acerca da possibilidade de compensação entre a contribuição para o INCRA e a contribuição incidente sobre a folha de salários, consignou que a exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade Social. Isso porque esta assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento rural.
2. Na ocasião, seguindo essa orientação, os Ministros integrantes daquele órgão julgador, reformulando orientação anteriormente consagrada pela jurisprudência desta Corte, entenderam que a contribuição destinada ao INCRA permanece plenamente exigível, na medida em que: (a) a Lei 7.787/89 apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Lei 8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência, tão-somente extinguiu a Previdência Rural; (c) a contribuição para o INCRA não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.
3. Na linha da jurisprudência consagrada no Supremo Tribunal Federal, esta Corte de Justiça passou a decidir pela possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA de empresas vinculadas exclusivamente à previdência urbana.
4. Ante o entendimento de que a contribuição destinada ao INCRA permanece plenamente exigível, inclusive em relação às empresas dedicadas a atividades urbanas, restam prejudicados os demais pedidos formulados pelo ora recorrente na petição de recurso especial.
5. Recurso especial parcialmente provido.
(STJ. 1ª Turma. REsp 696460/CE ; RECURSO ESPECIAL2004/0135435-2. Rel. Min. Denise Arruda. DJ 14.05.2007, p. 251) (destacou-se)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA (0,2%). LEIS 7.789/1989 8.212/1991.
1. O agravo regimental não merece prosperar, tendo em vista que (i) a exigibilidade da contribuição devida ao Incra (0,2%) constitui tema infraconstitucional, (ii) a referida contribuição não foi revogada pelas Leis 7.787/1989 e 8.212/1991 e (iii) é exigível das empresas urbanas. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ. 2ª Turma. AgRg no REsp 1065742/PR. Rel. Min. Castro Meira. DJe 21.05.2013)
VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA.
I - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão de que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor.
II - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, sessão de 27/09/2006. Naquele julgado restou definido que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA.
III - Agravo regimental improvido.
(STJ. 1ª Turma. AgRg no REsp 841598/RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0084114-0. Rel. Min. Francisco Falcão. DJ 14.05.2007, p. 262.) 
Cumpre salientar que a contribuição para o INCRA não tem natureza de contribuição social, mas sim de contribuição especial de intervenção no domínio econômico (CIDE).
Assim, o fato da contribuição para o INCRA não ter referibilidade direta com a Recorrente, não tem o condão de afastar a sua exigência, visto que a referibilidade direta não é elemento constitutivo das CIDE�s.
As alegações no sentido de que a exigência de contribuição para o INCRA não foi recepcionada pela Constituição Federal e que fere o disposto nos artigos 146, inciso III, 149, 150, inciso I, 167, inciso IV, 194, inciso V, e 195, §4º, da Constituição Federal de 1988, por suas vezes, não podem ser apreciadas no presente julgamento, visto que é vedado à autoridade julgadora, em sede de processo administrativo fiscal, afastar a aplicação, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato normativo em vigor. Tal impedimento se deve ao caráter vinculado da atuação das instâncias administrativas.
Dessa forma, quaisquer discussões acerca da inconstitucionalidade de atos legais exorbitam da competência das autoridades administrativas, às quais cabe, apenas, cumprir as determinações da legislação em vigor, tal qual preceitua a Súmula CARF nº 2, já mencionada nesse voto.
Da Questão da Contribuição para o SEBRAE
Ao tratar da exigência de contribuição para o SEBRAE, a Recorrente alega que tal contribuição é inconstitucional, visto que, no seu entendimento, tal tributo, além de não ter amparo na Constituição Federal de 1988, fere o disposto nos seus artigos 146, inciso III, 149, 154, inciso I, e 195, §4º.
Dessa forma, tendo em vista que a contribuição para o SEBRAE encontra-se devidamente amparada na legislação pátria, conforme demonstrado no item �415 � TERCEIROS �SEBRAE� do relatório Fundamentos Legais do Débito de fls. 12/13, cabe apenas frisar que tais alegações não podem ser apreciadas no presente julgamento, porquanto, conforme já dito, é vedado à autoridade julgadora, em sede de processo administrativo fiscal, afastar a aplicação, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato normativo em vigor (artigo 8º, § 3º, alínea �c�, da Lei nº 8.029/90).
Cabe ressaltar, porém, que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento declarando a constitucionalidade da contribuição para o SEBRAE prevista no artigo 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90:
Recurso extraordinário. 2. Tributário. 3. Contribuição para o SEBRAE. Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribuição para o SEBRAE. Tributo destinado a viabilizar a promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas. Natureza jurídica: contribuição de intervenção no domínio econômico. 5. Desnecessidade de instituição por lei complementar. Inexistência de vício formal na instituição da contribuição para o SEBRAE mediante lei ordinária. 6. Intervenção no domínio econômico. É válida a cobrança do tributo independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte. 7. Recurso extraordinário não provido. 8. Acórdão recorrido mantido quanto aos honorários fixados. (STF, Tribunal Pleno. RE 635682 / RJ. Rel. Min. Gilmar Mendes. Julgamento em 23/05/2013. DJe-098 Divulg 23/05/2013 Public 24/05/2013)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.
Esta colenda Corte, no julgamento do RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso, firmou o entendimento de que a contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico, sendo legítima a sua cobrança de empresa que exerce atividade econômica. Precedentes: RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso; RE 399.653-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 404.919-AgR, Rel. Min. Eros Grau; e RE 389.016-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 1ª T.. RE-AgR 437.839. Rel. Min. Carlos Britto. DJ 18.11.2005, p. 8)
Assim, não merece prosperar a alegação da Recorrente no tocante à ilegalidade ou inconstitucionalidade da contribuição ao SEBRAE.
Da Questão da Contribuição social do salário-educação
A constitucionalidade e a exigibilidade da contribuição social do salário-educação sob o regime da Lei nº 9.424/1996 já foi atestada em súmula pelo Supremo Tribunal Federal:
SÚMULA Nº 732 DO STF: É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIOEDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.
Carecem de razão, portanto, as alegações de que a exigência da contribuição do salário-educação, com supedâneo na Lei nº 9.424/96 e na Medida Provisória nº 1.565/97 (após várias reedições convertida na Lei nº 9.766/98) é inconstitucional, e de que vários aspectos da hipótese de incidência da contribuição ora discutida não foram adequadamente definidos pelos citados atos legais.
Da Questão da Contribuição Previdenciária sobre o 13º Salário
A Recorrente, ao tratar especificamente da exigência da contribuição social previdenciária prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/1991, alega, primeiramente, que a cobrança de contribuição social previdenciária da empresa de 20%, especialmente sobre o 13% salário, com base neste dispositivo legal, fere o disposto no artigo 195, §§ 2º e 5º, da Constituição Federal, já que tal dispositivo legal manteve a elevação da alíquota para 20% e a supressão do limite para as remunerações que aduz terem sido implementados pelo artigo 3º da Lei nº 7.787/1989. Ademais, afirma que o referido dispositivo legal feriu o disposto no artigo 146 da Constituição Federal, já que, no seu entendimento, as alterações promovidas pelo artigo 3º da Lei nº 7.787/1989, que foram mantidas pelo artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/1991, só poderiam ter sido efetuadas por lei complementar, e que feriu o princípio constitucional da isonomia, visto que estipulou teto máximo para a contribuição dos empregados e não o estendeu para os empregadores.
Sucede que estas alegações não podem ser apreciadas no presente julgamento, porquanto é vedado à autoridade julgadora, em sede de processo administrativo fiscal, afastar a aplicação, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato normativo em vigor (artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/1991). Tal impedimento se deve ao caráter vinculado da atuação das instâncias administrativas.
Assim, quaisquer discussões acerca da inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais exorbitam da competência das autoridades administrativas, às quais cabe, apenas, cumprir as determinações da legislação em vigor.
Nesse sentido, preceitua o caput do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (inserido pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009)
Em igual sentido, há a Súmula CARF n. 2, já mencionada anteriormente.
Por fim, cabe ressaltar, ainda, que é totalmente inócua a discussão sobre a constitucionalidade ou não da Lei nº 7.787/1989, visto que nenhuma das exigências efetuadas nos autos de infração de DEBCAD nº 51.054.769-9 e nº 51.058.916-2 tem base legal nesta lei.
Da Questão da Contribuição Previdenciária sobre Verbas de Caráter Indenizatório
A Recorrente alega a ilegalidade e inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, aviso prévio indenizado, salário maternidade, férias indenizadas e 1/3 de férias.
Conforme já mencionado acima, a Súmula CARF n. 2 estabelece que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No tocante ao potencial caráter indenizatório das referidas verbas, cumpre destacar que, tal qual assinalado no Acórdão da DRJ, embora a Recorrente aduza que nos autos de infração de DEBCAD nº 51.054.769-9 e nº 51.058.916-2, foram lançadas contribuições sociais previdenciárias sobre verbas que não visam retribuir o trabalho ou o tempo a disposição do empregador, como remunerações pagas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, e os valores pagos a título de salário-maternidade, férias, adicional constitucional de férias de 1/3 (um terço) e aviso prévio indenizado, não houve qualquer comprovação de que as bases de cálculo apuradas pela autoridade fiscal englobam tais verbas, de modo que tal alegação não merece prosperar.
Da Questão da Multa de ofício de 75%
A multa de ofício de 75% exigida juntamente com as contribuições lançadas encontra-se expressamente prevista no artigo 35-A da Lei nº 8.212/1991 c/c o artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, conforme demonstrado abaixo:
Lei nº 8.212/1991
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, de 2008)
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Lei nº 9.430/1996
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007) (...)
Analisando a legislação transcrita, verifica-se que existe expressa previsão legal de aplicação de multa de ofício no percentual de 75% em casos como o presente, de lançamento de ofício de contribuições para terceiros.
Resta evidente, portanto, que são totalmente improcedentes as alegações de que a exigência de multa de ofício de 75% no auto de infração hostilizado é ilegal e que não teria se configurado o caso previsto para sua aplicação.
Já as alegações no sentido de que a multa de ofício de 75% feriu os princípios constitucionais do não-confisco, da moralidade, da vedação do enriquecimento sem causa e da propriedade privada, não podem ser apreciadas no presente julgamento, porquanto, conforme já dito, é vedado à autoridade julgadora, em sede de processo administrativo fiscal, afastar a aplicação, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato normativo em vigor.
Conclusão
Com base no exposto, voto por conhecer em parte do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
 
 




O § 3° do artigo 8° da Lei n® 8.029/90, prevé um adicional de 0,3% as
contribuicdes devidas ao SESI/SENAI e SESC/SENAC, que perfazem uma
contribuicdo totalmente autonoma para o SEBRAE de 0,6%.

CONTRIBUICAO SOCIAL DO SALARIO-EDUCACAO.

Em nenhum momento, desde a promulgagdo da Constituicdo Federal de
1988, a contribuicao social do salario-educacao deixou de ser exigivel.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em
parte do recurso, desconhecendo das alegag¢des de inconstitucionalidades de lei, para, na parte
conhecida, rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso voluntdrio, nos termos dos
votos do relator

(assinado digitalmente)
Jodo Bellini Junior - Presidente
(assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo,
Alexandre Evaristo Pinto, Jodo Mauricio Vital, Wesley Rocha, Antonio Savio Nastureles,
Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato e Jodo Bellini Junior (Presidente).

Relatorio

Tratam-se de dois autos de infra¢do lavrados contra a sociedade empresaria
META Metalurgica e Equipamentos para Tratamento de Agua Ltda (DEBCAD n° 51.037.919-
2 en°51.037.920-6)

No auto de infragdo de DEBCAD n° 51.037.919-2 foram langadas
contribui¢cdes sociais previdencidrias da empresa sobre remuneracdes pagas, devidas ou
creditadas, a segurados empregados, inclusive para o financiamento dos beneficios concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho — RAT, relativas as competéncias 01/2009 a 11/2009 e 13/2009, e contribuicdes
sociais previdenciarias da empresa sobre remuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, a
segurados contribuintes individuais, relativas as competéncias 01/2009 a 12/2009, acrescidas
de multa de oficio de 75% e juros de mora.

J& no auto de infracdo de DEBCAD n° 51.037.920-6, foram lancadas
contribui¢cdes para outras entidades e fundos (FNDE, INCRA, SENAI, SESI ¢ SEBRAE)
relativas as competéncias 01/2009 a 11/2009 e 13/2009, acrescidas de multa de oficio de 75% e
juros.
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O langcamento de tais contribuigdes para outras entidades e fundos foi
efetuado, conforme exposto pela autoridade fiscal, com base na diferenca apurada entre os
valores das remuneragdes registradas como pagas a segurados empregados nas folhas de
pagamento da Autuada e os valores de remuneragdes declaradas a este titulo nas GFIP da
Autuada.

A Autuada, ainda de acordo com a autoridade fiscal, embora nido fosse
optante pelo Simples Nacional, declarou nas suas GFIP referentes as competéncias 01/2009 a
13/2009, ser optante por tal regime de tributagao.

Os valores totais langados referentes aos autos de infragdo de DEBCAD n°
51.037.919-2 e n® 51.037.920-6, correspondiam, na data da consolidagao dos débitos
(06/12/2013), respectivamente, aos montantes de R$ 667.177,62 (seiscentos e sessenta ¢ sete
mil e cento e setenta e sete reais e sessenta e dois centavos) e R$ 164.608,66 (cento e sessenta e
quatro mil e seiscentos e oito reais e sessenta e seis centavos).

Devido a configuragdo, em tese, de crime contra a Ordem Tributaria (artigo
2°, inciso I, da Lei n°® 8.137/90), a autoridade fiscal informou que iria emitir representacao
fiscal para fins penais.

Irresignada com o langamento, a Autuada apresentou a impugnacao de fls.
229 a 268, instruida com os documentos de fls. 269 a 276.

Diz que o fundamento do auto de infracdo impugnado foi a sua exclusdo do
Simples Nacional promovida pela Receita do Estado do Parana.

Afirma que a sua exclusdo do Simples Nacional ¢ ato manifestamente nulo, ja
que nao foi, em momento algum, intimada para o exercicio da ampla defesa e do contraditorio.

Relata que, no ano de 2008, simplesmente recebeu um comunicado
informando sua exclusdo do Simples Nacional em decorréncia de débitos de ICMS perante o
Estado do Parana.

Afirma que referidos “débitos” nunca existiram, visto que, com fulcro no
artigo 78 do ADCT da Constituigao Federal, foram compensados com precatorios requisitorios,
adquiridos de terceiros, vencidos e ndo pagos, emitidos pelo proprio Estado do Parand. Diz que
tal fato foi simplesmente desconsiderado pelo Estado do Parana.

Assevera que ocorreu afronta aos principios da ampla defesa e do
contraditorio na sua exclusdo do Simples Nacional, ja que nao foi concedida oportunidade para
exercer adequadamente a sua defesa.

Frisa que os incisos LIV e LX do artigo 5° da Constituicdo Federal
preceituam que “ninguém serd privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal” e que “a lei s6 podera restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da
intimidade ou o interesse social o exigirem”.

Aduz que ¢ inequivoca a irregularidade do procedimento administrativo que
originou a decisdo da sua exclusdo do Simples Nacional, j4 que restou omisso em relacdo “a
possibilidade de regularizacao da suposta infracado cometida”.



Alega que tal omissdo afronta o principio da proporcionalidade e demonstra
que ocorreu inobservancia de uma formalidade essencial & garantia dos direitos do
administrado.

Cita que o paragrafo tnico do artigo 2° da Lei n°® 9.784/1999, em seu inciso
VIII, preceitua que nos processos administrativos serdo observados, entre outros, o critério de
“observancia das formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados”.

Ressalta que “as condigdes de validade dos atos administrativos provenientes
do poder de policia sdo as mesmas do ato administrativo comum, ou seja, a competéncia, a
finalidade e a forma, acrescida da proporcionalidade da san¢do”.

Frisa que “os atos decorrentes do Poder de Policia sdo vinculados e estdao
adstritos a uma forma, ou seja, o revestimento exteriorizado do ato ¢ imprescindivel a sua
perfeicao o que, inclusive, ndo poderia ser diferente, sob pena de se aniquilar os principios
constitucionais da ampla defesa e do contraditério”.

Diz que o procedimento administrativo relativo a sua exclusao do Simples
Nacional ¢ manifestamente ilegal, pois ndo observou os principios e requisitos inerentes a todo
ato administrativo.

Afirma que o referido procedimento administrativo de exclusdo do Simples
Nacional deve ser declarado nulo e arquivado definitivamente, por forca do disposto no artigo
53 da Lei n® 9.784/1999 e da sumula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Aduz que, caso as autoridades julgadoras entendam que ¢ impossivel revisar
um ato administrativo praticado por outra esfera da administragdo, devem, pelo menos,
desconsidera-lo, por ser manifestamente ilegal e inconstitucional.

Assevera que “o procedimento administrativo originario da decisdo de
exclusao da Impugnante do Regime Simples Nacional carece de fundamento legal que permita
qualquer imposi¢ao em face da Impugnante”.

Cita ementa de julgado do Tribunal de Justica de Sao Paulo (APL
994051177647, Relator Xavier de Aquino, Data de Julgamento 11/01/2010, 5* Camara de
Direito Publico, Data de Publicagdao 29/01/2010) onde restou asseverado que a pena de
desenquadramento de empresa do “Simples Paulista” por mero erro em procedimento de
escrituracdo de nota fiscal mostra-se desproporcional no caso em que o contribuinte tenha
agido de boa-fé e em que nao tenha ocorrido dano ao Fisco.

Cita ementa de julgado do Tribunal de Justica de Minas Gerais
(100240619844720031, Relator Armando Freire, Data de Julgamento 11/12/2007, Data de
Publicagdo 29/01/2008) onde restou asseverado que sdao assegurados ao contribuinte excluido
do “Simples Minas” as garantias do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditério,
e que “o desenquadramento automatico, sem que seja instaurado procedimento administrativo
para apuracao de sua motivacao viola direito liquido e certo”.

Cita ementa de julgado do Tribunal de Justiga do Parand (APCVREEX
1591077, Relator Antonio Lopes de Noronha, Data de Julgamento 15/12/2004, Data de
Publicagdo 14/02/2005) onde restou asseverado que “¢ ilegal e abusivo o ato administrativo
que enquadra empresa no sistema normal de tributagdo, sem que tenha sido oportunizada a
interessada manifestacdo sobre o agravamento da situacao fiscal, em flagrante cerceamento de
defesa”.
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Alega que ato administrativo de exclusdo praticado pelo Estado do Parana ¢
ilegal e inconstitucional.

Alega que a insubsisténcia do auto de infracdo impugnado ¢ flagrante devido
a auséncia de requisito formal indispensavel para a sua plena eficacia, “qual seja, o
desenquadramento da impugnante n o sistema SIMPLES”.

Assevera que o abuso de direito se configura “quando se verifica que o titular
do poder discricionario o exerceu com desnaturamento do instituto juridico a que correspondia
o ato realizado, de maneira a desconhecer a sua categoria” e os principios que o informam
como figura juridica. Afirma que no abuso de direito se pratica, sob aparéncia de legalidade,
ato arbitrario, com desrespeito indireto ao texto legal.

Aduz que, “em momento algum, infringiu dispositivos legais que levassem a
sua exclusdo do Regime Simples Nacional”.

Frisa, porém, que “em determinados periodos efetivamente deixou de pagar
os tributos estaduais em espécie, fazendo-o, como visto alhures, com créditos devidos pelo
proprio ente arrecadador”.

Afirma que a sua exclusdo do Simples Nacional, além de passar longe dos
principios da razoabilidade e da proporcionalidade, certamente a levara a faléncia.

Alega que o auto de infragdo impugnado ¢ totalmente nulo, visto que a
autoridade fiscal omitiu a fundamentacdo legal em que se baseou a imposicdo tributaria e a
descri¢ao da matéria tributavel.

Assevera que a autoridade fiscal ndo observou o disposto no inciso IV do
artigo 10 do Decreto n® 70.235/1972, j4 que se limitou “a anexar relagdo confusa, genérica e
imprecisa da legislacdo que rege as contribui¢des ao INSS, ndo correlacionando os dispositivos
com a matéria tributaria glosada”.

Diz que o auto de infracdo impugnado violou o disposto no inciso LV do
artigo 5° da Constitui¢do Federal, que assegura aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, o contraditério e a ampla defesa.

Afirma que, no auto de infragdo impugnado, deveriam constar,
detalhadamente, somente os dispositivos que teriam sido infringidos, € ndo a relacao de todos
os dispositivos legais pertinentes a incidéncia das contribui¢des para a Seguridade Social.

Assevera que ¢ direito do contribuinte que “a exigéncia fiscal esteja de tal
modo composta que lhe propicie contesta-la, ponto por ponto, item por item”.

Ressalta que, na auséncia de uma discrimina¢dao € uma circunstancia¢ao dos
dispositivos infringidos, o contribuinte ¢ impedido de exercer sua defesa de forma ampla e
irrestrita, ja que nao ha uma delimitagdo do campo de luta.

Aduz que o auto de infracdo impugnado possui o vicio da incompleta e
imprecisa descri¢ao dos dispositivos que foram atribuidos ao contribuinte como infringidos.



Diz que o auto de infragdo impugnado ndo aponta os artigos que dao suporte
para a lavratura das exigéncias tributarias, mas apenas menciona, aleatoriamente, uma série de
textos legais. Alega que foi obrigada a efetuar um verdadeiro trabalho de adivinhagdo dos tipos
legais em que foi enquadrada.

Afirma que ¢ “nulo o lancamento tributario destituido de capitulagdo legal e
sem a descricao da matéria tributdvel, por caracterizar manifesto cerceamento de defesa”.

Diz que o inicio da contagem do prazo decadencial ¢ a data do fato gerador.

Afirma que os fatos geradores ocorridos entre os meses de janeiro/2013 a
fevereiro/2014 estdo fulminados pela decadéncia, ja que recebeu o auto infragcdo na data de 28
de marco de 2014.

Diz que a “a disciplina da matéria relativa ao custeio dos encargos do SENAI
e do SESI esta vertida, respectivamente, no artigo 5° do Decreto n® 494, de 10 de janeiro de
1962 e no artigo 11 do Decreto n® 57.375, de 2 de dezembro de 1965”.

Afirma que as contribui¢des para o SESI e SENAI, conforme os dispositivos
citados no paragrafo acima, “tém como sujeitos passivos os estabelecimentos industriais, de
transporte, de comunicagao e da pesca”.

Afirma que “o simples fato do Ministério Publico do Trabalho, mediante
Portarias, submeter a Confederagdo Nacional da Industria outras atividades ou categorias
econdmicas que ndo aquelas especificamente relacionadas nos referidos Decretos
regulamentares, ndo implica em que os estabelecimentos alheios a dita atividades passem a ser
considerados como contribuintes do SENAI e do SESI”.

Afirma que tais portarias ferem o principio constitucional da legalidade
(artigo 5°, inciso II, da Constitui¢do Federal), o principio constitucional implicito da tipicidade
cerrada e o principio constitucional da estrita legalidade em matéria tributaria (artigo 150,
inciso I, da Constitui¢ao Federal, e artigo 97 do Codigo Tributario Nacional).

Assevera que o seu contrato social demonstra que as atividades que
desenvolve ndo correspondem aos ramos estabelecidos nos Decretos n® 494/1962 e n°
57.375/1965.

Frisa que o principio da tipicidade, que se confunde com o principio da
legalidade, “impde que a lei disponha de modo inequivoco e exaustivo, sobre todos os aspectos
da hipotese tributdria” e que a ocorréncia de um evento concreto esteja em perfeita
correspondéncia com o fato hipoteticamente previsto pela norma juridica tributaria.

Ressalta que as leis instituidoras das contribuicdes para o SENAI e para o
SESI ndo preveem como sujeito passivo da obrigacao tributaria empresas de construgao civil.

Frisa que o artigo 108, inciso II, do Cddigo Tributario Nacional determina
que “na auséncia de disposi¢do expressa”’, um dos critérios que deve ser utilizado pela
“autoridade competente para aplicar a legislacdo tributdria” sdo os principios gerais do direito
tributério.

Diz que o adicional de 0,2% recolhido ao INCRA a titulo de contribui¢ao
social surgiu na esteira da seguinte evolugao legislativa:

- A Lei 2.613/55 criou o adicional para o entdo Servigo Social Rural;
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- com a Lei 4.863/65, a aliquota daquele adicional foi fixada em 0,4%;

- 0 Decreto-Lei 582/69 (art. 6°) destinou metade da contribuicao (0,2%) ao
Instituto Brasileiro de Reforma Agraria — IBRA e ao Instituto Nacional de Desenvolvimento
Agrario — INDA;

- 0 Decreto 1.146/70 destinou ao INCRA a receita em questdo, 0,2% (art. 1°
c/c art. 3°);

- a Lei Complementar n® 11/71, depois modificada pela Lei Complementar n°
16/73, fixou o adicional em 2,6% calculado sobre a contribuicdo previdenciaria das empresas
urbanas, destinando ao Funrural o percentual de 2,4%, mantendo 0,2% ao INCRA;

- recentemente, a Lei n® 7.787, de 30 de junho de 1989, eliminou, a partir de
setembro daquele ano, a contribuicdo destinada ao Funrural (art. 2°, §1°), restando, pois, o
adicional de 0,2% ao INCRA.

Ressalta que existem trés correntes doutrindrias e jurisprudenciais a respeito
da natureza juridica do referido adicional (INCRA): a primeira, que defende que corresponde a
contribuicdo de intervengdo no dominio econdmico, recepcionada pela Constituicdo Federal
em seu artigo 149; a segunda, que afirma tratar-se de uma contribui¢ao social, adequada as
especificagdo do artigo 195 da Constituicao Federal; e a terceira, que defende que o adicional ¢
imposto.

Diz que tal tributo ¢ indevido, independentemente da orienta¢do doutrinaria e
jurisprudencial adotada.

Afirma que “ndo se pode considerar o adicional ao INCRA como
contribuicdo de intervengdo no dominio econdOmico, pois ndo preenche os requisitos
necessarios para a sua implementagao”.

Frisa que o artigo 149 da Constituicdo Federal determina que uma nova
contribuicao sé pode ser criada caso ndo seja cumulativa, seja instituida por lei complementar e
ndo fira os principios constitucionais da legalidade, irretroatividade e anterioridade.

Alega que a contribuigdo para o INCRA, caso seja enquadrada como
contribuicdo de interven¢do no dominio econdmico, fere diversos dispositivos da Constitui¢ao
Federal de 1988, como: o artigo 146, inciso III, visto que a Lei Complementar n° 11/1971 nao
legisla sobre competéncia, hipotese de incidéncia, prazo de recolhimento, mas apenas faz uma
remissdo a contribuicdo; e o artigo 150, inciso I (principio da legalidade), visto que a
contribuicdo ¢ regulada em parte por Decretos-Lei.

Diz que a contribuicdo para o INCRA também fere a Constituicao Federal
pelo fato de ter “base de calculo e fato gerador semelhante a contribui¢do sobre folha de
salario”.

Afirma que o texto original da Constitui¢do Federal de 1988, em nenhum
momento, fez referéncia a recepgao da contribuigao de 0,2% destinada ao INCRA.

Alega que tal contribuicdo ndo guarda qualquer ligacdo com a previdéncia ou
assisténcia social.



Aduz que “ndo se deve confundir a contribui¢ao em questdo, 0,2% destinados
ao INCRA, criada pela Lei 2.615/55, alterada pelo Decreto 1.146/70, com a contribuigdo
destinada ao FUNRURAL — criada pela Lei Complementar n° 11/71, julgada devida pelos
tribunais”.

Assevera que a contribuicdo criada pela Lei n® 2.613/1955 era inteiramente
justificavel, “vez que o Servigo Social Rural foi criado com o fim especifico de prestar servigos
na area rural”.

Frisa que o Decreto n® 582/1969 alterou os destinatarios da contribuigao,
“que passaram a ser o Instituto Brasileiro de Reforma Agréaria — IBRA e o Instituto Nacional de
desenvolvimento Agrario — INDA, ambos idealizados com o objetivo de promover a reforma
agraria do pais, sem qualquer vinculo ou projetos no campo da previdéncia ou assisténcia
social”.

Ressalta que o Decreto-Lei n° 1.146/70 destinou a contribui¢do em questao
ao entdo criado INCRA - Instituto Nacional de Colonizacdo e Reforma Agraria, sucessor do
IBRA e do INDA.

Diz que “a Lei Complementar n° 11/71, que instituiu o Programa de
Assisténcia ao Trabalhador Rural, criou a contribui¢do do FUNRURAL, que foi acatada pela
jurisprudéncia, mantendo o adicional ao INCRA”.

Alega que, mesmo apods a Lei Complementar n® 11/1971, a base juridica da
cobranca da contribuicao para o INCRA permaneceu sendo o Decreto n°® 1.146/1970.

Frisa que o §1° do artigo 3° da Lei n°® 7.787/1989, extinguiu expressamente a
contribui¢ao para o PRORURAL.

Assevera que a contribui¢do para o INCRA foi extinta juntamente com a
contribui¢ao para o PRORURAL, ja que era um adicional atrelado a esta.

Alega que a contribuicdo ao PRORURAL deve ser considerada extinta a
partir da Constituicdo Federal de 1988. Ressalta que a Constituicdo Federal de 1988 nao faz
nenhuma men¢ao ao INCRA e muito menos a contribui¢do para custeé-lo.

Afirma que a contribui¢ao para o INCRA ndo tem nenhum vinculo com a
seguridade social, posto que ¢ revertida a um instituto ligado a reforma agraria, sem previsao
de qualquer beneficio ou contraprestagao.

Assevera que a contribuicdo para o INCRA desrespeita o disposto no artigo
154, inciso 1, da Constituicao Federal de 1988, ja que ¢ cumulativa.

Afirma que as restri¢gdes previstas no artigo 154, inciso I, da Constituicao
Federal de 1988, se aplicam aos tributos que foram instituidos apds a promulgagdo da
Constituicao Federal e aqueles que ndo foram expressamente recepcionados por ela.

Cita trecho de julgado do Supremo Tribunal Federal (ADC n° 1-1-DF,
publicada no DJ de 16 de junho de 1995), onde o ministro relator assevera que “o principio da
ndo cumulatividade aplica-se as contribui¢des sociais instituidas na orbita da competéncia
residual da Unido, nos termos do artigo 195, paragrafo 4°, da Constituicdo Federal”.
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Alega que a contribui¢do para o INCRA fere o disposto no artigo 149 da
Constituicao Federal de 1988, visto que somente por lei complementar a Unido pode instituir
novas contribui¢des sociais e de interven¢ao no dominio econdomico.

Afirma que nao ha base legal e constitucional para a exigéncia de
contribuicdo ao INCRA.

Alega que a exigéncia de contribuicao para o INCRA fere o disposto no
inciso V do artigo 194 da Constituigdo Federal de 1988.

Alega que a contribui¢do para o INCRA, mesmo que fosse enquadrada como
imposto, continuaria eivada de inconstitucionalidade, ja que o inciso IV do artigo 167 da
Constituicao Federal de 1988, veda a vinculacao da receita proveniente da arrecadagdo de tal
espécie tributaria.

Frisa que a Lei n°® 8.029/1990 autorizou o Poder Executivo a desvincular da
Administragdo Publica o Centro Brasileiro de Apoio a Pequena e Média Empresa — CEBRAE,
mediante sua transformag¢ao em servico social autobnomo.

Ressalta que o Poder Executivo, seguindo autorizacdo legalmente atribuida,
desvinculou da Administragdo Publica, através do Decreto n® 99.570/1990, o Centro Brasileiro
de Apoio a Pequena e Média Empresa — CEBRAE, transformando-o em um servigo social
autdbnomo — o Servigo Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), “sendo
tais atividades custeadas pelo adicional de que trata o § 3° do artigo 8° da Lei n° 8.029/90”.

Afirma que o disposto no artigo 240 da Constitui¢ao Federal de 1988 refere-
se somente “as contribuicdes compulsdrias pagas pelos empregadores sobre a folha de salérios,
destinadas ao Servigo Nacional da Industria (SENAI); Servigo Social da Industria (SESI);
Servi¢o Nacional do Comércio (SENAC) e Servico Social do Comércio (SESC)”.

Ressalta que o “adicional” ao SEBRAE foi criado posteriormente a entrada
em vigor do novo Sistema Tributario Nacional, € que consiste em nova contribuicdo que nao
tem respaldo constitucional.

Alega que, se a contribuicdo para o SEBRAE fosse de fato adicional,
“deveria ter a mesma destinagdo, ou pelo menos correlata, a do seu principal, o que nao
ocorre”.

Assevera que ndo ha justificativa para a exigéncia de contribuicdo ao
SEBRAE “posto que criada sem autorizagdo constitucional e incidente sobre a folha de
saldrios, mesmo nao sendo contribuicdo destinada ao custeio da seguridade social”.

Aduz que, mesmo que a contribuicdo para o SEBRAE fosse enquadrada
como contribui¢ao de interven¢do no dominio econdmico, ela seria inconstitucional, ja que, por
forca do disposto no inciso III do artigo 146 Constituicdo Federal de 1988, teria que ser
instituida por lei complementar.

Alega que a contribuigdo para o SEBRAE, mesmo que encontrasse
fundamento no artigo 195, §4°, ou no artigo 149 da Constituicdo Federal, teria que ser
instituida via lei complementar, por for¢ca do disposto nos artigos 146, inciso III, e 154, inciso
I, da Constitui¢ao Federal.



Diz que, na vigéncia das Constitui¢des pretéritas a Constituicdo Federal de
1988, “as empresas estavam obrigadas a manter o ensino primario, vale dizer, existia uma
obrigacdo de fazer, que poderia ser substituida pela contribuicdo do salario-educagdo, cuja
aliquota era fixada por decreto levando em consideracao o custo atuarial desse ensino”.

Afirma que, na atual ordem constitucional, “as empresas ndo mais estao
obrigadas a manter o ensino primario de seus empregados e dos filhos destes, mas a pagar
(obrigacao de dar) o salario-educagdo, que ¢ fonte adicional de financiamento e, por isso, nao
pode ser cobrado nas mesmas bases anteriores, quando existia uma obriga¢ao de fazer (manter
o ensino primario de seus empregados e dos filhos destes), que podia ser substituida pela
contribuicao especial do saldrio-educacao, cujo quantum era apurado em base no custo atuarial
dessa obrigacdo”.

Frisa que o salario-educagdo passou, no novo ordenamento constitucional, a
deter natureza juridica de tributo.

Assevera que a contribuicdo social do salario-educagao submete-se ao
disposto no artigo 149 da Constituicdo Federal de 1988.

Alega que as normas editadas na égide das Constitui¢des anteriores nao
podem ser consideradas recepcionadas pela Constituicdo Federal de 1988, visto que,
anteriormente, “o salario-educa¢ao nao tinha natureza tributaria e sua aliquota era fixada por
decreto, tomando por base o célculo atuarial correspondente ao custo do ensino primario dos
empregados e filhos destes, cuja obrigacdo em manter era das empresas”.

Assevera que o saldrio-educagdo ndo pode ser cobrado pelo fato de ndo
existir lei que oferega todos os elementos necessarios para a apuracao do montante a recolher.

Aduz que a cobranca de contribuicdo social do saldrio-educagdo fere o
disposto nos artigos 5°, inciso II, e 150, inciso I, da Constituicao Federal, e o artigo 97, inciso
IV, do Cédigo Tributario Nacional.

Frisa que somente lei formal tem o conddo de fixar a aliquota de qualquer
tributo.

r

Afirma que o seu entendimento ¢ reforcado pelo fato da Unido Federal,
através da Medida Provisdria n°1.518, 12 de outubro de 1996, que ja foi reeditada por diversas
vezes, ter pretendido instituir, de fato, o tributo a luz da Constituicao Federal de 1988.

Diz que as medidas provisorias mencionadas ndo foram convertidas em lei.

Alega que o artigo 15 da Lei n° 9.424/1996 ¢ inconstitucional, ja que a
contribui¢do social do saldrio-educacdo sé poderia ser instituida por lei complementar. Frisa
que, do inicio da vigéncia da Constitui¢do Federal de 1988 até a edicdo da Lei n°® 9.424/1996,
inexistia qualquer norma véalida sobre contribuicao social do salario-educacao.

Lembra que o artigo 25 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitorias
revogou expressamente, a partir de cento e oitenta dias da promulgacdo da nova Constituigao,
todos os dispositivos legais que delegavam a 6rgao do Poder Executivo competéncia atribuida
pelo Legislador Constituinte ao Congresso Nacional, especialmente, no que se referisse a acao
normativa.

Diz que na autuacdo impugnada “a zelosa fiscalizagdo cominou ilegalmente
uma pesada multa pelo pretenso descumprimento das obrigagdes tributarias acessorias (75%)”.
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Afirma que a Unica finalidade das sangdes tributirias ¢ desestimular o
descumprimento das obrigacgdes tributarias.

Assevera que a multa fiscal “ndo pode ser utilizada com intuito arrecadatdrio,
valendo-se como tributo disfarcado”.

Aduz que a autoridade fiscal ndo poderia ter langado a multa de oficio de
75%, visto que ndo se vislumbra caracterizada qualquer infracdo cometida.

Afirma que a multa de oficio de 75% deve ser cancelada, porquanto existe
“incerteza da jurisprudéncia sobre a matéria”.

Cita diversos precedentes judiciais que tratam da andlise da
consfiscatoriedade ou ndo de multas tributarias.

Alega que a exigéncia de multa de oficio de 75% “resulta em confisco de
patrimonio do suposto devedor, ferindo principios constitucionais basilares: da moralidade e
vedacdo do enriquecimento sem causa (CF art. 37 caput); da propriedade (CF art. 5° caput,
XXII e 170, II) e principio do nao confisco de tributos/multas (CF art. 150, IV)”.

Requer, por fim, sucessivamente: a declaracdo de nulidade do auto de
infragdo hostilizado; o reconhecimento da decadéncia de parte do crédito tributario constituido;
a declaracao de improcedéncia do referido auto de infracdo; e o afastamento ou a redugdo da
multa de oficio lancada. Alternativamente, requer a producao de prova pericial, aduzindo que a
formulacdo de quesitos e a indicagdo de assistente técnico sera feita posteriormente.

O Acordao n. 07-35.656 da DRIJ (fls. 205 e ss) julgou a impugnagdo
improcedente nos termos abaixo:

"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS

Periodo de Apuragdo: 01/01/2010 a 30/06/2013
LANCAMENTO DE CREDITO TRIBUTARIO.

Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial de
contribuicoes para outras entidades e fundos (terceiros), o
auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil efetuara o
lan¢camento do crédito tributario.

MULTA DE OFICIO PREVISTA NO ARTIGO 44 DA LEI
N°9.430/1996.

Nos casos de langamento de oficio de contribuig¢oes para
outras entidades e fundos (terceiros) aplica-se o disposto
no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996.

CONTRIBUICAO PARA O SESI E  SENAL
EXIGIBILIDADE.

Os artigos 4° do Decreto-lei n° 4.048/1942, e 3° do
Decreto-lei n° 9.403/1946, deixam claro que todas as



pessoas juridicas que possuam estabelecimento(s) que se
dedique(m) a atividade abrangida pela Confederagdo
Nacional da Industria, de acordo com o quadro a que se
refere o artigo 577 da Consolidagao das Leis do Trabalho,
se sujeitam as contribuigoes para o SESI e o SENAL

CONTRIBUICAO PARA O INCRA. EXIGIBILIDADE.

A contribui¢do para o INCRA, mesmo apos a publicagdo
das Leis n°7.787/89, n°8.212/91 e n° 8.213/91, permanece
plenamente exigivel, inclusive em relacdo as empresas
dedicadas a atividades urbanas.

CONTRIBUICAO PARA O SEBRAE.

O § 3°do artigo 8° da Lei n° 8.029/90, prevé um adicional
de 0,3% as contribuicées devidas ao SESI/SENAI e
SESC/SENAC, que perfazem uma contribuicdo totalmente
autonoma para o SEBRAFE de 0,6%.

CONTRIBUICAO SOCIAL DO SALARIO-EDUCACAO.

Em  nenhum momento, desde a promulgacio da
Constituicao Federal de 1988, a contribuicdo social do
salario-educagdo deixou de ser exigivel.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/01/2010 a 30/06/2013

ARGUICAO DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a
observancia da legislagdo tributaria vigente no Pais, sendo
incompetentes para a apreciagdo de argui¢oes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais
regularmente editados.

PEDIDO DE  PERICIA  CONSIDERADO  NAO
FORMULADO.

Devera se considerado ndo formulado o pedido de pericia
apresentado sem a exposi¢do dos motivos pelos quais o
requerente entende que deva ser produzida tal prova e sem
a indicagdo de quesitos e do nome, endereco e qualifica¢do
profissional de perito.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 30/06/2013
DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE N° 08 DO STF.

A decadéncia das contribuig¢oes sociais previdenciarias é
regida pelas disposi¢oes contidas no Codigo Tributario
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Nacional, conforme determinado pela Sumula Vinculante
do Supremo Tribunal Federal n° 08, publicada no DOU de
20/06/2008"

Em 27 de fevereiro de 2015, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario
(fls. 242 e ss.), reiterando os argumentos trazidos em sede de Impugnagao: (i) nulidade do auto
de infracdo em razdo do indevido desenquadramento da Recorrente no Simples; (ii) abuso do
direito como limite ao poder discriciondario; (iii) nulidade do auto de infracdo em razao de sua
imprecisa capitulacdo legal; (iv) ilegitimidade e inconstitucionalidade dos adicionais devidos
ao SESI/SENALI; (v) ilegalidade e inconstitucionalidade do adicional devido ao INCRA; (vi)
ilegalidade e inconstitucionalidade do adicional devido ao SEBRAE; (vii)
inconstitucionalidade do adicional devido ao FNDE; (viii) ndo incidéncia da contribuicao
previdencidria sobre verbas de carater indenizatério; (ix) ilegalidade e inconstitucionalidade da
exigeéncia de contribuicao previdenciaria sobre auxilio-doenga, aviso prévio indenizado, salério
maternidade, férias indenizadas e 1/3 de férias; e (x) efeito confiscatorio da multa cominada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto

O recurso voluntario € tempestivo, no entanto, o Recorrente argui a
inconstitucionalidade dos adicionais devidos ao SESI/SENALI, do adicional devido ao INCRA,
do adicional devido ao SEBRAE, do adicional devido ao FNDE, bem como o efeito
confiscatorio da multa cominada e a potencial ofensa aos principios do contraditério, da ampla
defesa, do devido processo legal, da proporcionalidade e da razoabilidade quando do seu
desenquadramento do Simples.

Nos termos da Sumula CARF n° 2, o CARF nao ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Diante do exposto, conheco em parte do recurso voluntario, ndo conhecendo
das alegacdes de inconstitucionalidade supramencionadas e tampouco a potencial ofensa aos
principios da vedagdo ao confisco, do contraditério, da ampla defesa, do devido processo legal,
da proporcionalidade e da razoabilidade.

Da Questio da Exclusio do Simples Nacional

A Recorrente alega que era enquadrada no Simples Nacional e que foi
excluida de tal regime de tributagdo de forma ilegal e inconstitucional.

Aduz que o procedimento adotado feriu as garantidas da ampla defesa, do
contraditorio e do devido processo legal, visto que simplesmente recebeu um comunicado do
Estado do Parand, informando que a sua exclusdo ocorreu devido a débitos de ICMS. Afirma
que os supostos “débitos” ndo existiam, j4 que foram compensados com precatdrios
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requisitorios, adquiridos de terceiros, vencidos e ndo pagos, emitidos pelo proprio Estado do
Parana. Alega que o procedimento de exclusdo adotado também fere os principios da
proporcionalidade e da razoabilidade, j& que ndo foi oportunizada possibilidade de
regularizacao da suposta infracdo cometida.

Ocorre que, a partir de analise da manifestacao de fls. 47 a 49, que ¢ a
resposta que foi dada ao Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (fls. 41/42), verifica-se que a
propria Autuada admitiu que contestou judicialmente a sua exclusdo do Simples Nacional e
que nao obteve €xito em tal tentativa.

Como prova disso, cabe citar o seguinte trecho da manifestacdo de fls. 47 a
49:

No ano de 2008, recebemos um comunicado informando nossa exclusdo do
SIMPLES NACIONAL em decorréncia de débitos de ICMS perante o Estado
do Parana. (...)

(...) Prontamente entramos em contado com o advogado que nos orientava
nesse procedimento fiscal para que tomasse as providéncias cabiveis, pois
ndo poderiamos perder a “benesse legal” e ser excluidos do Simples
Nacional.

Prontamente foi ingressado com um Mando [sic] de Seguran¢ca n°
34.290/000, perante a 3° Vara da Fazenda Publica (doc. em anexo), visando
a obtencdo o [sic] reconhecimento do direito postulado e, em consequéncia,
a reintegragdo da peticionaria do [sic] SIMPLES NACIONAL.

Na sequéncia, nos foi informado que poderiamos continuar pagando os
tributos através do SIMPLES NACIONAL até o término do referido mandado
de seguranca.

Porém, apos o recebimento da intimagdo fiscal ora respondida, entramos em
contato visando a obteng¢do das informagoes requeridas e fomos
surpreendidos pelo fato de que referido processo ja tinha sido encerrado no
final do na [sic] de 2011 com desfecho desfavoravel a peticionaria, sendo
que o mesmo ja se encontra, inclusive, arquivado, conforme podemos
perceber pela andlise da fase processual em anexo.

Assim, fica claro que as alegacdes do Recorrente j4 foram discutidas
judicialmente e que o desfecho da lide no Poder Judiciario, conforme a propria Autuada, nao
foi favorével a ela.

Ante o exposto, a exclusdo da Recorrente do Simples Nacional, ao contrario
do que ela entende, deve ser considerada valida e legitima para fins de manuten¢ao do presente
auto de infragdo (DEBCAD n° 51.058.917-0).

Da Questido da Imprecisa Capitulacio Legal do Auto de infracdo de
DEBCAD n° 51.037.919-2

As alegacdes de que o langamento das exigéncias contidas no auto de
infragdo de DEBCAD n° 51.037.919-2 foi efetuado sem a exposicao clara e suficiente das
fundamentagdes faticas e juridicas que o embasaram ndo podem prosperar, porquanto foram
perfeitamente identificados na referida autuagdo e em seus anexos, as contribuicdes langadas,
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seus fatos geradores, os periodos a que se referem, as bases de célculo utilizadas e os
fundamentos legais do débito, o que possibilita a completa compreensao dos créditos langados.

Da anélise do auto de infragdo de DEBCAD n° 51.037.919-2, do seu relatério
Discriminativo do Débito de fls. 04 a 07 e do relatorio fiscal de fls. 18 a 23, observa-se que os
mesmos demonstram, de forma clara, que foram langadas contribuicdes sociais previdenciarias
da empresa sobre remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a segurados empregados,
inclusive para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — RAT, relativas as
competéncias 01/2009 a 11/2009 e 13/2009, e contribui¢des sociais previdencidrias da empresa
sobre remuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer titulo, a segurados contribuintes
individuais, relativas as competéncias 01/2009 a 12/2009, acrescidas de multa de oficio de 75%
e juros de mora.

J& da andlise conjunta do relatdrio fiscal de fls. 18 a 23 com o Discriminativo
do Débito de fls. 04 a 07, verifica-se que os mesmos expdem que as bases de calculo utilizadas
no auto de infracdo de DEBCAD n° 51.037.919-2 foram apuradas com supeddneo nas
remuneragoes pagas a segurados empregados e segurados contribuintes individuais declaradas
nas GFIP da Autuada. Além disso, verifica-se, ainda com base na andlise conjunta de tais
documentos, que a Autuada, embora nao fosse optante pelo Simples Nacional, declarou nas
suas GFIP referentes as competéncias 01/2008 a 13/2008, ser optante por tal regime de
tributagao.

A fundamentagdo legal do lancamento das exigéncias contidas no auto de
infragdo de DEBCAD n° 51.037.919-2, por sua vez, encontra-se expressamente exposta no
relatorio “Fundamentos Legais do Débito - FLD” de fls. 08/09.

Cabe ressaltar que, da simples andlise do referido relatorio (fls. 08/09),
verifica-se que as alegagdes no sentido de que ndo teria sido exposta de maneira clara, precisa e
completa, a fundamentacdo legal do langamento sdo totalmente improcedentes, pois tanto a
legislagdo que autoriza os auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil a fiscalizar e langar
contribui¢des sociais previdenciarias, como a que prevé as contribui¢des e acréscimos legais
lancados, foram minuciosamente discriminadas pela autoridade fiscal.

Com efeito, resta claro que nao hé que se falar na existéncia de qualquer vicio
que macule o lancamento das exigéncias contidas no auto de infragdo de DEBCAD n°
51.037.919-2 no que tange a exposi¢ado de seus fundamentos faticos e legais.

Consequentemente, também ndo ha que se falar na ocorréncia de qualquer
prejuizo ao exercicio da ampla defesa e do contraditorio.

Da Questido da Imprecisa Capitulacio Legal do Auto de infracio de
DEBCAD n° 51.037.920-6

As alegacdes de que o lancamento das exigéncias contidas no auto de
infracio de DEBCAD n° 51.037.920-6 foi efetuado sem a exposi¢do clara e suficiente das
fundamentagdes faticas e juridicas que o embasaram nao podem prosperar, porquanto foram
perfeitamente identificados na referida autuacdo e em seus anexos, as contribuicdes lancadas,
seus fatos geradores, os periodos a que se referem, as bases de calculo utilizadas e os
fundamentos legais do débito, o que possibilita a completa compreensao dos créditos langados.



Da analise do auto de infragdo de DEBCAD n° 51.037.920-6, do seu relatério
Discriminativo do Débito de fls. 11 a 13 e do relatorio fiscal de fls. 18 a 23, observa-se que os
mesmos demonstram, de forma clara, que foram langadas contribui¢gdes para outras entidades e
fundos (FNDE, INCRA, SENAI, SESI ¢ SEBRAE), relativas as competéncias 01/2009 a
11/2009 e 13/2009.

Ja da andlise conjunta do relatorio fiscal de fls. 18 a 23 com o Discriminativo
do Débito de fls. 11 a 13, verifica-se que as bases de calculo utilizadas no auto de infra¢do de
DEBCAD n° 51.037.920-6 foram apuradas com supedaneo nas remuneragdes pagas a
segurados empregados declaradas nas GFIP da Autuada. Ademais, verifica-se, ainda com base
na analise conjunta de tais documentos, que a Autuada, embora nao fosse optante pelo Simples
Nacional, declarou nas suas GFIP referentes as competéncias 01/2008 a 13/2008, ser optante
por tal regime de tributagao.

A fundamentagdo legal do lancamento das exigéncias contidas no auto de
infragdo de DEBCAD n° 51.037.920-6, por sua vez, encontra-se expressamente exposta no
relatorio “Fundamentos Legais do Débito - FLD” de fls. 13 a 15.

Cabe ressaltar que, da simples analise do referido relatorio (fls. 13 a 15),
verifica-se que as alegacdes no sentido de que ndo teria sido exposta de maneira clara, precisa e
completa, a fundamentacao legal do lancamento sdo totalmente improcedentes, pois tanto a
legislacdo que autoriza os auditores-fiscais da Receita Federal do Brasil a fiscalizar e langar
contribui¢des para outras entidades e fundos, como a que prevé as contribuigdes € acréscimos
legais langados, foram minuciosamente discriminadas pela autoridade fiscal.

Com efeito, resta claro que nao ha que se falar na existéncia de qualquer vicio
que macule o langamento das exigéncias contidas no auto de infracdo de DEBCAD n°
51.037.920-6 no que tange a exposi¢ao de seus fundamentos faticos e legais.

Consequentemente, também nao ha que se falar na ocorréncia de qualquer
prejuizo ao exercicio da ampla defesa e do contraditorio.

Da Questao das Contribuicoes para o SESI e para o SENAI

As alegacdes de que a Recorrente nao se sujeita as contribui¢des para o SESI
e para SENAI ndo podem prosperar.

Os artigos 4° do Decreto-lei n° 4.048/1942, e 3° do Decreto-lei n® 9.403/1946,
determinam que os sujeitos passivos das contribui¢des para o SESI e o SENALI sdo as pessoas
juridicas que possuem estabelecimentos cuja atividade se enquadre dentre as abrangidas pela

Confederacdo Nacional da Industria, conforme o disposto no artigo 577 da Consolidacdo das
Leis do Trabalho:

Decreto-lei n°4.048/1942

Art. 4° Serdo os estabelecimentos industriais das modalidades de industrias
enquadradas na Confederagcdo Nacional da Industria obrigados ao
pagamento de uma contribuicdo mensal para montagem e custeio das
escolas de aprendizagem.

()
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§ 2° A arrecadagdo da contribuicdo de que trata este artigo serd (...), sendo
o produto posto a disposi¢cdo do Servigo Nacional de Aprendizagem dos
Industriarios.

(..)
Decreto-lei n° 9.403/1946

Art. 3° Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederagdo
Nacional da Industria (artigo 577 do Decreto-lei n.° 5.452, de 1 de Maio de
1943), bem como aqueles referentes aos transportes, as comunicag¢oes e a
pesca, serdo obrigados ao pagamento de uma contribui¢do mensal ao
Servico Social da Industria para a realiza¢do de seus fins.

()

No caso em tela, observa-se que o proprio contrato social da Recorrente,
conforme exposto no relatério fiscal de fls. 16 a 20, demonstra que, dentre as atividades
exercidas por ela, se encontra a de “Fabrica¢dao de Estruturas Metélicas.”

Ademais, verifica-se que a propria Recorrente, também conforme exposto no
relatorio fiscal de fls. 16 a 20, enquadrou sua atividade preponderante no cédigo CNAE 2513-
6/00, que esta englobada como atividade de industria.

Desse modo, resta evidente que a autoridade fiscal agiu legitimamente ao
considerar que a sociedade empresaria META Metalurgica e Equipamentos para Tratamento de
Agua Ltda se sujeita as contribui¢des para o SESI e o para o SENAL visto que ela se dedica a
atividade (industria metalurgica/mecanica) abrangida pela Confedera¢do Nacional da Industria
no quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidagdo das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n°
5.452/1943).

Da Questao da Contribui¢do para o INCRA

As alegacdes de que a contribuicdo para o INCRA nao tem base legal para
ser exigida sdo totalmente improcedentes, visto que os dispositivos legais que amparam a
exigéncia de tal contribui¢do encontram-se expressamente discriminados no item “405 —
TERCEIROS — INCRA” do relatorio de Fundamentos Legais do Débito de fls. 12/13.

Da mesma forma, as alegacdes no sentido de que a contribuicdo para o
INCRA foi extinta pela Lei n® 7.787/1989 sdo totalmente improcedentes, ja que tal Lei (n°
7.787/1989) apenas suprimiu a parcela de custeio do “Prorural”.

Nessa linha, extrai-se da jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica os
seguintes precedentes:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO AO INCRA.
EXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SECAO.
ERESP 770.451/SC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Se¢do deste Superior Tribunal de Justica, no julgamento dos
EREsp 770.451/SC, em 27 de setembro de 2006 (acorddo ainda ndo-



publicado), dirimindo dissidio existente entre as duas Turmas de Direito
Publico acerca da possibilidade de compensagdo entre a contribui¢do para o
INCRA e a contribuigdo incidente sobre a folha de salarios, consignou que a
exa¢do destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, ndo se
destina ao financiamento da Seguridade Social. Isso porque esta assegura
direitos relativos a Saude, a Previdéncia Social e a Assisténcia Social,
enquanto aquela é contribui¢do de interven¢do no dominio econdémico,
destinada a reforma agraria, a colonizagdo e ao desenvolvimento rural.

2. Na ocasido, seguindo essa orientagdo, os Ministros integrantes daquele
orgdo julgador, reformulando orientagcdo anteriormente consagrada pela
Jjurisprudéncia desta Corte, entenderam que a contribui¢do destinada ao
INCRA permanece plenamente exigivel, na medida em que: (a) a Lei
7.787/89 apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Lei
8.213/91, com a unificagdo dos regimes de previdéncia, tdo-somente
extinguiu a Previdéncia Rural; (c) a contribui¢do para o INCRA ndo foi
extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.

3. Na linha da jurisprudéncia consagrada no Supremo Tribunal Federal, esta
Corte de Justica passou a decidir pela possibilidade da cobranca das
contribui¢oes destinadas ao FUNRURAL e ao INCRA de empresas
vinculadas exclusivamente a previdéncia urbana.

4. Ante o entendimento de que a contribui¢do destinada ao INCRA
permanece plenamente exigivel, inclusive em relagdo as empresas dedicadas
a atividades urbanas, restam prejudicados os demais pedidos formulados
pelo ora recorrente na petigcdo de recurso especial.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ. 1¢ Turma. REsp 696460/CE ; RECURSO ESPECIAL2004/0135435-2.
Rel. Min. Denise Arruda. DJ 14.05.2007, p. 251) (destacou-se)

AGRAVO ~ REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. T. RIBUTARIO.
CONTRIBUICAO PARA O INCRA (0,2%). LEIS 7.789/1989 8.212/1991.

1. O agravo regimental ndo merece prosperar, tendo em vista que (i) a
exigibilidade da contribui¢do devida ao Incra (0,2%) constitui tema
infraconstitucional, (ii) a referida contribui¢do ndo foi revogada pelas Leis
7.787/1989 e 8.212/1991 e (iii) é exigivel das empresas urbanas.
Precedentes.

2. Agravo regimental ndo provido.

(STJ. 2¢ Turma. AgRg no REsp 1065742/PR. Rel. Min. Castro Meira. DJe
21.05.2013)

VIGENCIA DA CONTRIBUICJO AO INCRA. NATUREZA DE
INTERVENGCAO NO DOMINIO ECONOMICO. LEIS 7.789/89 E 8.212/91.
DESTINACAO DIVERSA.

I - Este Superior Tribunal de Justica, apos diversos pronunciamentos, com
base em ampla discussdo, reviu a jurisprudéncia sobre o assunto, chegando
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a conclusdo de que a contribuic¢do destinada ao INCRA ndo foi extinta, nem
coma Lein®7.787/89, nem pela Lei n°8.212/91, ainda estando em vigor.

11 - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda
Primeira Se¢do, nos EREsp n°770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA,
sessdo de 27/09/2006. Naquele julgado restou definido que a contribui¢do ao
INCRA é uma contribui¢do especial de interven¢do no dominio econémico,
destinada aos programas e projetos vinculados a reforma agraria e suas
atividades complementares. Assim, a supressdo da exag¢do para o
FUNRURAL pela Lei n° 7.787/89 e a unificagdo do sistema de previdéncia
através da Lei n° 8.212/91 ndao provocaram qualquer alteracdo na parcela
destinada ao INCRA.

111 - Agravo regimental improvido.

(STJ. 1° Turma. AgRg no REsp 841598/RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0084114-0. Rel. Min. Francisco Falcdo. DJ
14.05.2007, p. 262.)

Cumpre salientar que a contribuicdo para o INCRA nao tem natureza de
contribuicdo social, mas sim de contribui¢do especial de interven¢do no dominio econdémico
(CIDE).

Assim, o fato da contribui¢do para o INCRA nao ter referibilidade direta com
a Recorrente, ndo tem o condao de afastar a sua exigéncia, visto que a referibilidade direta ndo
¢ elemento constitutivo das CIDE’s.

As alegacdes no sentido de que a exigéncia de contribuicao para o INCRA
nao foi recepcionada pela Constituicdo Federal e que fere o disposto nos artigos 146, inciso 11,
149, 150, inciso I, 167, inciso IV, 194, inciso V, e 195, §4°, da Constituicdo Federal de 1988,
por suas vezes, nao podem ser apreciadas no presente julgamento, visto que ¢ vedado a
autoridade julgadora, em sede de processo administrativo fiscal, afastar a aplica¢do, por
inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato normativo em vigor. Tal
impedimento se deve ao carater vinculado da atuagdo das instancias administrativas.

Dessa forma, quaisquer discussdes acerca da inconstitucionalidade de atos
legais exorbitam da competéncia das autoridades administrativas, as quais cabe, apenas,
cumprir as determinagdes da legislagdo em vigor, tal qual preceitua a Simula CARF n° 2, ja
mencionada nesse voto.

Da Questao da Contribuicio para o SEBRAE

Ao tratar da exigéncia de contribui¢do para o SEBRAE, a Recorrente alega
que tal contribui¢do ¢ inconstitucional, visto que, no seu entendimento, tal tributo, além de nao
ter amparo na Constitui¢do Federal de 1988, fere o disposto nos seus artigos 146, inciso 11,
149, 154, inciso I, e 195, §4°.

Dessa forma, tendo em vista que a contribui¢do para o SEBRAE encontra-se
devidamente amparada na legislacdo patria, conforme demonstrado no item “415 -
TERCEIROS —-SEBRAE” do relatério Fundamentos Legais do Débito de fls. 12/13, cabe
apenas frisar que tais alegacdes ndo podem ser apreciadas no presente julgamento, porquanto,
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conforme ja dito, ¢ vedado a autoridade julgadora, em sede de processo administrativo fiscal,
afastar a aplicacdo, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato normativo
em vigor (artigo 8°, § 3°, alinea “c”, da Lei n°® 8.029/90).

Cabe ressaltar, porém, que o Supremo Tribunal Federal ja firmou
entendimento declarando a constitucionalidade da contribui¢do para o SEBRAE prevista no
artigo 8°, § 3°, da Lei n® 8.029/90:

Recurso extraordindrio. 2. Tributario. 3. Contribui¢do para o SEBRAE.
Desnecessidade de lei complementar. 4. Contribui¢cdo para o SEBRAE.
Tributo destinado a viabilizar a promog¢do do desenvolvimento das micro e
pequenas empresas. Natureza juridica: contribui¢do de interven¢do no
dominio economico. 5. Desnecessidade de institui¢cdo por lei complementar.
Inexisténcia de vicio formal na instituicdo da contribui¢ao para o SEBRAE
mediante lei ordindria. 6. Intervencdo no dominio econdémico. E vdlida a
cobranga do tributo independentemente de contrapresta¢do direta em favor
do contribuinte. 7. Recurso extraordinario ndo provido. 8. Acordado
recorrido mantido quanto aos honorarios fixados. (STF, Tribunal Pleno. RE
635682 / RJ. Rel. Min. Gilmar Mendes. Julgamento em 23/05/2013. DJe-098
Divulg 23/05/2013 Public 24/05/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINARIO.
CONTRIBUICAO PARA O SEBRAE. CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO
NO DOMINIO ECONOMICO. CONSTITUCIONALIDADE.
PRECEDENTES.

Esta colenda Corte, no julgamento do RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso,
firmou o entendimento de que a contribui¢do para o SEBRAE configura
contribui¢do de interven¢do no dominio economico, sendo legitima a sua
cobrang¢a de empresa que exerce atividade economica. Precedentes: RE
396.266, Rel. Min. Carlos Velloso, RE 399.653-AgR, Rel. Min. Gilmar
Mendes; RE 404.919-AgR, Rel. Min. Eros Grau, e RE 389.016-AgR, Rel.
Min. Sepulveda Pertence. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, 1°T.. RE-AgR 437.839. Rel. Min. Carlos Britto. DJ 18.11.2005, p. 8)

Assim, ndo merece prosperar a alegacdo da Recorrente no tocante a
ilegalidade ou inconstitucionalidade da contribuigdo ao SEBRAE.

Da Questao da Contribuicao social do salario-educacio

A constitucionalidade e a exigibilidade da contribui¢ao social do salario-
educagdo sob o regime da Lei n° 9.424/1996 ja foi atestada em simula pelo Supremo Tribunal
Federal:

SUMULA N° 732 DO STF: E CONSTITUCIONAL A COBRANCA DA
CONTRIBUICAO DO SALARIOEDUCACAO, SEJA SOB A CARTA DE
1969, SEJA SOB A CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME
DA LEI 9424/1996.

Carecem de razdo, portanto, as alegagdes de que a exigéncia da contribuicao

do salario-educacdo, com supedaneo na Lei n® 9.424/96 ¢ na Medida Proviséria n® 1.565/97
(ap6s varias reedigdes convertida na Lei n® 9.766/98) ¢ inconstitucional, e de que vérios
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aspectos da hipdtese de incidéncia da contribuicdo ora discutida ndo foram adequadamente
definidos pelos citados atos legais.

Da Questao da Contribuicao Previdenciaria sobre o 13° Salario

A Recorrente, ao tratar especificamente da exigéncia da contribuicao social
previdencidria prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n® 8.212/1991, alega, primeiramente, que a
cobrancga de contribui¢do social previdenciaria da empresa de 20%, especialmente sobre o 13%
salario, com base neste dispositivo legal, fere o disposto no artigo 195, §§ 2° e 5° da
Constituicao Federal, ja que tal dispositivo legal manteve a elevacdo da aliquota para 20% e a
supressao do limite para as remuneragdes que aduz terem sido implementados pelo artigo 3° da
Lei n°® 7.787/1989. Ademais, afirma que o referido dispositivo legal feriu o disposto no artigo
146 da Constituicao Federal, ja que, no seu entendimento, as alteracdes promovidas pelo artigo
3° da Lei n°® 7.787/1989, que foram mantidas pelo artigo 22, inciso I, da Lei n°® 8.212/1991, so6
poderiam ter sido efetuadas por lei complementar, e que feriu o principio constitucional da
isonomia, visto que estipulou teto méaximo para a contribui¢do dos empregados e nao o
estendeu para os empregadores.

Sucede que estas alegagdes ndo podem ser apreciadas no presente
julgamento, porquanto ¢ vedado a autoridade julgadora, em sede de processo administrativo
fiscal, afastar a aplicacdo, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato
normativo em vigor (artigo 22, inciso I, da Lei n® 8.212/1991). Tal impedimento se deve ao
carater vinculado da atuacao das instancias administrativas.

Assim, quaisquer discussdes acerca da inconstitucionalidade e ilegalidade de
atos legais exorbitam da competéncia das autoridades administrativas, as quais cabe, apenas,
cumprir as determinagdes da legislacdo em vigor.

Nesse sentido, preceitua o caput do artigo 26-A do Decreto n°® 70.235/1972:

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
orgaos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar de observar tratado,
acordo  internacional, lei  ou decreto, sob  fundamento de
inconstitucionalidade. (inserido pela MP n° 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009)

Em igual sentido, ha a Stimula CARF n. 2, j4 mencionada anteriormente.

Por fim, cabe ressaltar, ainda, que ¢ totalmente in6cua a discussdao sobre a
constitucionalidade ou ndo da Lei n® 7.787/1989, visto que nenhuma das exigéncias efetuadas
nos autos de infragdo de DEBCAD n° 51.054.769-9 e n° 51.058.916-2 tem base legal nesta lei.

Da Questao da Contribuicido Previdenciaria sobre Verbas de Carater
Indenizatorio

A Recorrente alega a ilegalidade e inconstitucionalidade da contribui¢ao
previdencidria sobre o auxilio-doenca, aviso prévio indenizado, salario maternidade, férias
indenizadas e 1/3 de férias.

Conforme ja mencionado acima, a Sumula CARF n. 2 estabelece que o
CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria.
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No tocante ao potencial carater indenizatério das referidas verbas, cumpre
destacar que, tal qual assinalado no Acordao da DRJ, embora a Recorrente aduza que nos autos
de infracdo de DEBCAD n° 51.054.769-9 e n°® 51.058.916-2, foram langadas contribui¢des
sociais previdenciarias sobre verbas que nao visam retribuir o trabalho ou o tempo a disposi¢cao
do empregador, como remuneragdes pagas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do
empregado doente ou acidentado, € os valores pagos a titulo de saldrio-maternidade, férias,
adicional constitucional de férias de 1/3 (um tergo) e aviso prévio indenizado, ndo houve
qualquer comprovacdo de que as bases de calculo apuradas pela autoridade fiscal englobam
tais verbas, de modo que tal alegacdo ndo merece prosperar.

Da Questao da Multa de oficio de 75%

A multa de oficio de 75% exigida juntamente com as contribui¢des langadas
encontra-se expressamente prevista no artigo 35-A da Lei n°® 8.212/1991 c/c o artigo 44 da Lei
n°® 9.430/1996, conforme demonstrado abaixo:

Lein®8.212/1991

Art. 35-A. Nos casos de langcamento de oficio relativos as contribuicoes
referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
(Incluido pela Medida Provisoria n° 449, de 2008)

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as contribui¢oes
referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430),
de 27 de dezembro de 1996. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Lein®9.430/1996

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redagdo dada pela Lei n® 11.488/2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei
n°11.488/2007) (...)

Analisando a legislacdo transcrita, verifica-se que existe expressa previsao
legal de aplicagdo de multa de oficio no percentual de 75% em casos como o presente, de
lancamento de oficio de contribui¢des para terceiros.

Resta evidente, portanto, que sdo totalmente improcedentes as alegacdes de
que a exigéncia de multa de oficio de 75% no auto de infracdo hostilizado ¢ ilegal e que ndo
teria se configurado o caso previsto para sua aplicagao.

J4 as alegagdes no sentido de que a multa de oficio de 75% feriu os principios
constitucionais do ndo-confisco, da moralidade, da vedacdo do enriquecimento sem causa e da
propriedade privada, ndo podem ser apreciadas no presente julgamento, porquanto, conforme ja
dito, ¢ vedado a autoridade julgadora, em sede de processo administrativo fiscal, afastar a
aplicacdo, por inconstitucionalidade ou ilegalidade, de lei, decreto ou ato normativo em vigor.

Conclusao
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Com base no exposto, voto por conhecer em parte do Recurso Voluntario,
ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade, para, na parte conhecida, rejeitar as
preliminares, negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto
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